
DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO-SP. 

 

 

 

 

 

Requerente: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

Requerida: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS  

 

 
 
 
 
 
     GIOVANNA DE LIMA TRINDADE, solteira, 

estudante, portadora do RG 38.073.645-7 e inscrita no CPF/MF sob o nº 

229.131.648-62, com endereço a Avenida Irecê, 202 – Guarapiranga – São 

Paulo Paulo, por seu advogado, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer que tenha início a fase de CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, de modo que CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA, 

brasileira, viúva, professora, portadora do RG 16.562.271 e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 118.981.558-36 e em face de JULIANA SANTOS DE LIMA, brasileira, 

estudante, solteira,  portadora do passaporte YB 250299 e inscrita no CPF sob 

o nº 074.473.761-34, sendo representadas por ANTÔNIO MARCOS RAVAZIO, 

brasileiro, solteiro, técnico em eletrônicos, RG 22.580.459-1 SSPSP, CPF/MF 

221.238.118-23, Residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, na Rua 

Lauterique n. 62, CEP 05798-210, representado pelo seu advogado 

WALDEMAR MALAQUIAS GOMES, inscrito na OAB/SP sob o nº 106.619 com 

endereço a Rua Marechal Badoglio, 162 – São Bernardo do Campo – SP CEP 

09620-020 e MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA, inscrito na OAB/SP 

215.859, com endereço a Rua Doutor Luis Migliano, nº 871 -São Paulo/SP –CEP 
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05711-001, venham adimplir a obrigação fixada em sentença, nos seguintes 

termos: 

 
Em processo de conhecimento de nº 1034933-54.2015.8.26.0002 que tramitou 

perante o Douto Juízo desta 4ª VARA CÍVEL - Foro Regional  de Santo Amaro, 

foi dado provimento em parte aos pedidos formulados na ação, condenando as 

Requeridas da seguinte forma:  

 
” Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e o faço para 

decretar extinto o condomínio e determinar que o bem imóvel seja levado a hasta 

pública e após o valor obtido com a alienação seja repassado a cada um dos co-

proprietários em sua quota parte. Por consequência, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo 

Civil. Diante da sucumbência, a parte ré deve arcar com custas e honorários, 

que fixo por equidade em R$ 1.000,00, em razão das peculiaridades do caso 

concreto. Para a avaliação do bem e do valor do aluguel, as partes poderão 

trazer avaliações particulares, sendo o valor médio considerado como o valor do 

bem,salvo justificada impugnação. (doc. ). 

Contra a respeitável decisão a quo houve apelação por parte das Requeridas. 

 

Em Acórdão proferido pelo E. TJSP, a r. decisão de primeira instancia foi 
mantida, não sendo dado provimento ao Apelo. 

 

A Decisão do E. Tribunal de Justiça de são Paulo transitou em julgado em 

29/05/2020, como faz prova a certidão em anexo (doc.), razão pela qual inicia-

se o cumprimento de sentença. 

 

Em data de 28/07/2020 as partes firmaram um acordo em que assinaram 

contrato de intenção de compra, comprometendo se as partes requeridas a 

pagar a Requerente o valor de R$ 120.000,00, acordo este que não foi 

cumprido. 

   

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de 

Cumprimento de Sentença: 
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a) Neste sentido, é a presente para requerer a este r. Juízo, que intime as 

requeridas CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA, brasileira, viúva, 

professora, portadora do RG 16.562.271 e inscrita no CPF/MF sob o nº 

118.981.558-36 e em face de JULIANA SANTOS DE LIMA, brasileira, 

estudante, solteira,  portadora do passaporte YB 250299 e inscrita no CPF sob 

o nº 074.473.761-34, sendo representadas por ANTÔNIO MARCOS RAVAZIO, 

brasileiro, solteiro, técnico em eletrônicos, RG 22.580.459-1 SSPSP, CPF/MF 

221.238.118-23, Residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, na Rua 

Lauterique n. 62, CEP 05798-210, representado pelo seu advogado 

WALDEMAR MALAQUIAS GOMES, inscrito na OAB/SP sob o nº 106.619 com 

endereço a Rua Marechal Badoglio, 162 – São Bernardo do Campo – SP CEP 

09620-020 e MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA, inscrito na OAB/SP 

215.859, com endereço a Rua Doutor Luis Migliano, nº 871 -São Paulo/SP –CEP 

05711-001 conforme preceitua o art. 526  do CPC, para o efetivo cumprimento 

da obrigação; 

   

b) Se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser 

acrescida multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por 

cento, nos termos do art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa Excelência 

proceder com a penhora on line do valor devido a ser atualizado até o momento 

do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015; 

c) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de 

Cumprimento de Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não 

haver o pagamento espontâneo; 

e) Requer os benefícios da justiça gratuita, por ser pobre no sentido jurídico 

do termo, razão pela qual juntou declaração de hipossuficiência nos autos 

principais. 

Atribui a causa o valor de R$ 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 
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São Paulo, 2 de setembro de 2021. 

PAULO EDSON SACCOMANI 

        OAB/SP; 155.384 
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SENTENÇA

Processo nº: 1034933-54.2015.8.26.0002 - Alienação Judicial de Bens
Requerente: EUNICE DA SILVA LIMA, Brasileiro, Casada, Prendas do Lar, RG 

18.362.222-4, CPF 092.418.778-63, Rua Irece, 202, Guarapiranga, CEP 
04911-060, São Paulo - SP

Requerido: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA, Brasileiro, Viúva, 
Professora, RG 16.562.271, CPF 118.981.558-36, com endereço à Rua 
Lauterique, 62, Jardim Avenida, CEP 05798-210, São Paulo - SP  
JULIANA SANTOS DE LIMA, Brasileiro, Solteira, CPF 
074.473.761-32, pai Floriano de Lima, mãe Cláudia Maria Santos de 
Lima, Nascido/Nascida 19/10/1993, com endereço à Rua Lauterique, 62, 
na pessoa de ANTONIO MARCOS RAVAZIO (procurador), Jardim 
Avenida, CEP 05798-210, São Paulo - SP  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Vistos.

Trata-se de ação de alienação judicial de bem comum com extinção de 

condomínio que EUNICE DA SILVA LIMA promove em face de CLAUDIA MARIA 

DOS SANTOS DE LIMA e JULIANA SANTOS DE LIMA, todos devidamente 

qualificados nos autos. Aduz a autora, em síntese, que herdou os direitos descritos às fls. 2 

dos autos no inventário de Floriano da Silva, autos nº 2918/93, que tramitou perante a 4ª 

Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro. Alega que, tratando-se de 

imóvel indivisível, e não pretendendo continuar com o condomínio, pretende efetuar a 

alienação judicial do imóvel e pagar os valores dos bens móveis. Requer a procedência da 

ação para que seja decretada a extinção do condomínio do referido imóvel, com a 

consequente alienação judicial do bem imóvel e partilha na proporção que compete à cada 

parte. Junta documentos (fls. 06/34).

Foi concedida a gratuidade processual à parte autora (fls. 35).

Citada, a requerida CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA 

apresentou contestação às fls. 41/44 alegando que o pedido formulado pela autora seria 

"desnecessário" pois nunca se opôs à venda do imóvel, sustentou a desnecessidade de 
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avaliação judicial e os prejuízos em potencial com a venda do imóvel.

Citada, a requerida JULIANA SANTOS DE LIMA apresentou contestação 

às fls. 125/128 basicamente requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita e o 

acolhimento de preliminar de ilegitimidade passiva.

Decisão de fls. 132/133 concedeu à requerida JULIANA prazo para 

apresentar documentos que comprovassem a sua situação de hipossuficiência.

Réplica (fls. 134/135).

A requerida JULIANA recolheu a taxa previdenciária relativa à procuração 

(fls. 137).

É o relatório. Fundamento e decido. 

Prescindindo o feito de outras provas que as já produzidas nos autos e não 

subsistindo questões preliminares a serem apreciadas, procedo, desde logo, ao julgamento. 

Tendo em vista que a requerida JULIANA recolheu a taxa previdenciária 

relativa à procuração (fls. 137) e deixou de apresentar documentos que comprovassem a 

sua alegada situação de hipossuficiência, presume-se que desistiu do seu requerimento de 

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida 

JULIANA, pois na qualidade de herdeira do bem (vide fls. 11/21), ostenta legitimidade 

passiva para figurar no polo passivo de ação de extinção de condomínio.

Quanto ao mérito, tenho que a ação é procedente. 

Tendo a parte autora trazido aos autos documentos comprobatórios de seus 

direitos sobre o bem (fls. 06/34) e não existindo consenso entre as partes quanto à forma de 

venda do bem, de rigor a procedência do pedido inicial, com fulcro no art. 1.320 do Código 
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Civil. Aliás, o pedido inicial quanto à extinção do condomínio não recebeu resistência 

específica em contestação.  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e o faço para 

decretar extinto o condomínio e determinar que o bem imóvel seja levado a hasta pública e 

após o valor obtido com a alienação seja repassado a cada um dos co-proprietários em sua 

quota parte. Por consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência, a parte ré 

deve arcar com custas e honorários, que fixo por equidade em R$ 1.000,00, em razão das 

peculiaridades do caso concreto.

Para a avaliação do bem e do valor do aluguel, as partes poderão 

trazer avaliações particulares, sendo o valor médio considerado como o valor do bem, 

salvo justificada impugnação.

P.R.I.C.

São Paulo, 30 de maio de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000225765

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
1034933-54.2015.8.26.0002/50000, da Comarca de São Paulo, em que é parte 
embargante Claudia Maria dos Santos de Lima, e a parte embargada Eunice da Silva 
Lima Justiça Gratuita.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 5ª Câmara de Direito Privado, 
proferir a seguinte decisão: Embargos de declaração parcialmente acolhidos por V.U., 
de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores: MOREIRA VIEGAS 
(Presidente sem voto), ERICKSON GAVAZZA MARQUES E JAMES SIANO.

São Paulo, 31 de março de 2020.

JAIR DE SOUZA
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 1034933-54.2015.8.26.0002/50000 - 
Voto nº: 4946*rl                   2/4

Voto nº: 4946

Embargos de declaração nº: 1034933-54.2015.8.26.0002/50000

Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito Privado

Comarca de origem: São Paulo

Foro de origem: Foro Regional de Santo Amaro

Vara de origem: 4ª Vara Cível

Juiz(a) de origem: Raphael Augusto Cunha

Embargante: Claudia Maria dos Santos de Lima

Embargado(a): Eunice da Silva Lima Justiça Gratuita

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acórdão que não contém 
omissão quanto ao julgamento virtual. Caráter infringente do 
recurso. Medida manifestamente protelatória. Existência de 
obscuridade quanto à definição de prazo para recolhimento das 
custas de preparo. Prequestionamento que não dispensa a 
observância das hipóteses do art. 1.022 do CPC, com ressalva 
ao disposto no art. 1.025 do mesmo diploma. EMBARGOS 
PARCIALMENTE ACOLHIDOS com determinação. 

Trata-se de embargos de declaração opostos ao v. acórdão de fls. 

167/172, que negou provimento ao recurso interposto pela parte ora embargante.

No presente instante, aduz a parte embargante, em síntese, ser omisso e 

obscuro o embargado acórdão no que tange ao julgamento virtual e à concessão de 

prazo para recolhimento do preparo.

É o relatório.
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Os embargos comportam acolhimento parcial.

Não há omissão quanto ao julgamento virtual do presente caso no v. 

acórdão. 

Todas as questões já foram examinadas, nada havendo a acrescentar ou a 

esclarecer. Eventual alteração do julgado demanda interposição de outro recurso e 

rediscussão da matéria já analisada pelo colegiado, tendo, pois, caráter nitidamente 

infringente os presentes embargos.

No mais, basta uma simples leitura daquela decisão para que as questões 

apresentadas no ora analisado remédio sejam devidamente sanadas. 

Verifica-se que não houve julgamento virtual do v. Acórdão, tendo 

inclusive sustentação oral, conforme tira de julgamento (fls. 166).

Ademais, há obscuridade quanto à concessão de prazo para recolhimento 

das custas.

Assim, uma vez que foi indeferido o pedido de justiça gratuita, proceda a 

parte embargante o recolhimento das custas de preparo, no prazo de 05 dias.

 

Isto posto, CONHEÇO dos presentes embargos, posto que tempestivos, e 
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os ACOLHO PARCIALMENTE para deferir o prazo de 05 dias para a parte 

embargante recolher as custas de preparo.

Quanto ao prequestionamento, cumpre destacar que devem ser 

observados os limites traçados pelo art. 1.022 do CPC (hipóteses de omissão, 

contradição, obscuridade e/ou erro material), bem como a letra do novel art. 1.025 do 

mesmo diploma:

Art. 1.025.  Consideram-se incluídos no acórdão os elementos 

que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, 

ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou 

rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, 

omissão, contradição ou obscuridade.

Dispositivo que por extenso considera a matéria ventilada por meio de 

embargos como prequestionada, independentemente do destino atribuído a este recurso.

Ante o exposto, ACOLHEM-SE EM PARTE os embargos 

apresentados, com determinação.

JAIR DE SOUZA

Relator

(assinatura eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000306379

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
1034933-54.2015.8.26.0002/50001, da Comarca de São Paulo, em que é parte 
embargante Claudia Maria dos Santos de Lima, e a parte embargada Eunice da Silva 
Lima Justiça Gratuita.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 5ª Câmara de Direito Privado, 
proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os embargos. V. U., de conformidade com o 
voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores: MOREIRA VIEGAS 
(Presidente sem voto), ERICKSON GAVAZZA MARQUES E JAMES SIANO.

São Paulo, 30 de abril de 2020.

JAIR DE SOUZA
Relator

Assinatura Eletrônica
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Voto nº: 5178

Embargos de declaração nº: 1034933-54.2015.8.26.0002/50001

Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito Privado

Comarca de origem: São Paulo

Foro de origem: Foro Regional de Santo Amaro

Vara de origem: 4ª Vara Cível

Juiz(a) de origem: Raphael Augusto Cunha

Embargante: Claudia Maria dos Santos de Lima

Embargado(a): Eunice da Silva Lima Justiça Gratuita

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acórdão que não contém 
obscuridade. Caráter infringente do recurso. Medida 
manifestamente protelatória. Litigância de má-fé caracterizada. 
Condenação ao pagamento de multa processual. 
Prequestionamento que não dispensa a observância das 
hipóteses do art. 1.022, do CPC, com ressalva ao disposto no 
art. 1.025, do mesmo diploma. EMBARGOS REJEITADOS. 

Trata-se de embargos de declaração opostos ao v. acórdão de fls. 05/08, 

que deu parcial provimento aos embargos de declaração oposto pela parte ora 

embargante.

No presente instante, aduz a parte embargante, em síntese, ser obscuro o 

embargado acórdão no que tange ao complemento do preparo.

É o relatório.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
3

4
9

3
3

-5
4

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

0
0

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

0
7

0
4

0
3

D
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
A

IR
 D

E
 S

O
U

Z
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

0
/0

7
/2

0
2
0
 à

s
 1

6
:1

9
 .

fls. 194

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

B
1c

Z
0I

yc
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 E

D
S

O
N

 S
A

C
C

O
M

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
09

/2
02

1 
às

 0
8:

42
 .

fls. 18



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 1034933-54.2015.8.26.0002/50001 - 
Voto nº: 5178*rl                   3/5

Os embargos não comportam acolhimento.

Não há obscuridade no v. acórdão. 

Todas as questões já foram examinadas, nada havendo a acrescentar ou a 

esclarecer. Eventual alteração do julgado demanda interposição de outro recurso e 

rediscussão da matéria já analisada pelo colegiado, tendo, pois, caráter nitidamente 

infringente os presentes embargos.

No mais, basta uma simples leitura daquela decisão para que as questões 

apresentadas no ora analisado remédio sejam devidamente sanadas. 

Verifica-se que a própria parte embargante é a parte deu causa ao 

julgamento em 2ª instância, uma vez que interpôs recurso de apelação, sem recolher as 

custas de preparo, pedindo o benefício da justiça gratuita.

Ocorre que o seu pedido de justiça gratuita fora indeferido no v. Acórdão 

dos autos principais, e que, posteriormente, foi lhe concedida um prazo para 

recolhimento das custas de preparo, no teor do v. Acórdão dos embargos de declaração.

Todavia, a parte embargante está alegando que o v. Acórdão que lhe 

concedeu um prazo para recolher as custas de preparo é nulo, sendo que a própria 

embargante que entrou com recurso de apelação sem custas.
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Logo, irrazoável e ilógico o pedido da parte embargante em requerer a 

nulidade do v. Acórdão do recurso de apelação, sendo que a própria embargante que deu 

interpôs a apelação sem custas, e agora quer se valer do benefício de alegar nulidade, 

incorrendo em violação do princípio da boa-fé objetiva dentro do processo.

Em razão disso, além de condenar a parte embargante ao recolhimento 

das custas de preparo, conforme determinado no v. Acórdão de fls. 05/08, condeno a 

parte embargante ao pagamento de multa processual no montante de 2% sobre o valor 

da causa (R$ 50.000,00), em razão da litigância de má-fé, nos termos do art. 80, III, VI 

e VII, e art. 81 do CPC.

Isto posto, CONHEÇO dos presentes embargos, posto que tempestivos, 

mas os REJEITO na íntegra.

Quanto ao prequestionamento, cumpre destacar que devem ser 

observados os limites traçados pelo art. 1.022, do CPC (hipóteses de omissão, 

contradição, obscuridade e/ou erro material), bem como a letra do novel art. 1.025, do 

mesmo diploma:

Art. 1.025.  Consideram-se incluídos no acórdão os elementos 

que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, 

ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou 

rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, 

omissão, contradição ou obscuridade.
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Dispositivo que por extenso considera a matéria ventilada por meio de 

embargos como prequestionada, independentemente do destino atribuído a este recurso.

Ante o exposto, REJEITAM-SE os embargos apresentados.

JAIR DE SOUZA

Relator

(assinatura eletrônica)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.3.1 - Serv. de Proces. da 5ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Pátio do Colégio, sala 
515 - 3101-2186

CERTIDÃO

Processo nº: 1034933-54.2015.8.26.0002
Classe  Assunto: Apelação Cível - Condomínio
Apelante Claudia Maria dos Santos de Lima
Apelado Eunice da Silva Lima
Relator(a): JAIR DE SOUZA
Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 29/05/2020.

                             

                         São Paulo, 10 de julho de 2020.

_______________________________________________________
Suely Satsuki Goto - Matrícula: M818941

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0019780-85.2021.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Antonio Marcos revazio, Claudia Maria dos Santos de Lima e Juliana Santos de Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Valor: R$ 120.000,00 

Observem as partes que, a fim de evitar a formação equivocada de novos 

incidentes, as próximas manifestações deverão ser endereçadas a este incidente (que possui 

numeração própria), mediante peticionamento intermediário de primeiro grau, cadastradas sob a 

categoria petições diversas e, por fim, classificando o tipo de petição dentre as classes 

disponibilizadas pelo SAJ de acordo com o requerimento realizado.

Na forma do artigo 513, §2º, do Código de Processo Civil, intime-se o executado 

para que, no prazo processual de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 

discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida 

de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 

(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 

autos, sua impugnação. 

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o débito será 

acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 

Ademais, deverá o credor, incluir nos cálculos que irá compor o incidente, as custas finais 

(custas de satisfação do crédito) devidas ao Estado no valor de 1% sobre o valor fixado no 

título de crédito judicial, observando o valor mínimo de cinco e máximo de 3000 UFESPs, 

ressalvado se o executado for beneficiário da gratuidade de justiça.

Outrossim, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas 

informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas 

no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Para a 

maior celeridade processual, o exequente deverá especificar corretamente os seguintes dados do 

executado: a) nome, firma ou denominação; e b) CPF/MF ou CNPJ/MF, valor atualizado, acrescido 

da multa e honorários.

Transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a 

parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 

517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3.º, todos do Código de Processo 

Civil.  Se não forem encontrados bens, desde já fica deferida a suspensão do feito nos termos do art. 

921, III, do CPC, bem como o arquivamento dos autos. Se a qualquer momento as partes informarem 

sobre a existência de acordo para cumprimento voluntário da obrigação, fica desde já deferida a 

imediata suspensão do processo, bem como o arquivamento durante o prazo de cumprimento (art. 

922 do CPC). 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

São Paulo, 09/09/2021                    
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 09/09/2021 13:45 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0777/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Observem   as   partes   que,   a   fim   de   evitar   a   formação   equivocada   de   novos   incidentes,   as 
 próximas   manifestações   deverão   ser   endereçadas   a   este   incidente   (que   possui   numeração   própria),   mediante 
 peticionamento   intermediário   de   primeiro   grau,   cadastradas   sob   a   categoria   petições   diversas   e,   por   fim, 
 classificando   o   tipo   de   petição   dentre   as   classes   disponibilizadas   pelo   SAJ   de   acordo   com   o   requerimento 
 realizado.   Na   forma   do   artigo   513,   §2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o   executado   para   que,   no   prazo 
 processual   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito, 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523 
 sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou 
 nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do 
 artigo   523,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.   Ademais,   deverá   o   credor,   incluir   nos   cálculos   que   irá   compor   o   incidente,   as   custas   finais   (custas   de 
 satisfação   do   crédito)   devidas   ao   Estado   no   valor   de   1%   sobre   o   valor   fixado   no   título   de   crédito   judicial, 
 observando   o   valor   mínimo   de   cinco   e   máximo   de   3000   UFESPs,   ressalvado   se   o   executado   for   beneficiário   da 
 gratuidade   de   justiça.   Outrossim,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc. 
 XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Para   a   maior   celeridade   processual, 
 o   exequente   deverá   especificar   corretamente   os   seguintes   dados   do   executado:   a)   nome,   firma   ou   denominação;   e 
 b)   CPF/MF   ou   CNPJ/MF,   valor   atualizado,   acrescido   da   multa   e   honorários.   Transcorrido   o   prazo   do   art.   523, 
 mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a 
 expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §   3.º, 
 todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Se   não   forem   encontrados   bens,   desde   já   fica   deferida   a   suspensão   do   feito 
 nos   termos   do   art.   921,   III,   do   CPC,   bem   como   o   arquivamento   dos   autos.   Se   a   qualquer   momento   as   partes 
 informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para   cumprimento   voluntário   da   obrigação,   fica   desde   já   deferida   a 
 imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o   arquivamento   durante   o   prazo   de   cumprimento   (art.   922   do   CPC). 
 No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int." 

           São Paulo, 9 de setembro de 2021. 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
97

80
-8

5.
20

21
.8

.2
6.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
6v

4T
S

Y
oR

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

09
/2

02
1 

às
 1

3:
45

 .

fls. 24



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 10/09/2021 06:07 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0777/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Observem   as   partes   que,   a   fim   de   evitar   a   formação   equivocada   de   novos   incidentes,   as 
 próximas   manifestações   deverão   ser   endereçadas   a   este   incidente   (que   possui   numeração   própria),   mediante 
 peticionamento   intermediário   de   primeiro   grau,   cadastradas   sob   a   categoria   petições   diversas   e,   por   fim, 
 classificando   o   tipo   de   petição   dentre   as   classes   disponibilizadas   pelo   SAJ   de   acordo   com   o   requerimento 
 realizado.   Na   forma   do   artigo   513,   §2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o   executado   para   que,   no   prazo 
 processual   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito, 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523 
 sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou 
 nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do 
 artigo   523,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.   Ademais,   deverá   o   credor,   incluir   nos   cálculos   que   irá   compor   o   incidente,   as   custas   finais   (custas   de 
 satisfação   do   crédito)   devidas   ao   Estado   no   valor   de   1%   sobre   o   valor   fixado   no   título   de   crédito   judicial, 
 observando   o   valor   mínimo   de   cinco   e   máximo   de   3000   UFESPs,   ressalvado   se   o   executado   for   beneficiário   da 
 gratuidade   de   justiça.   Outrossim,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc. 
 XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Para   a   maior   celeridade   processual, 
 o   exequente   deverá   especificar   corretamente   os   seguintes   dados   do   executado:   a)   nome,   firma   ou   denominação;   e 
 b)   CPF/MF   ou   CNPJ/MF,   valor   atualizado,   acrescido   da   multa   e   honorários.   Transcorrido   o   prazo   do   art.   523, 
 mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a 
 expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §   3.º, 
 todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Se   não   forem   encontrados   bens,   desde   já   fica   deferida   a   suspensão   do   feito 
 nos   termos   do   art.   921,   III,   do   CPC,   bem   como   o   arquivamento   dos   autos.   Se   a   qualquer   momento   as   partes 
 informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para   cumprimento   voluntário   da   obrigação,   fica   desde   já   deferida   a 
 imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o   arquivamento   durante   o   prazo   de   cumprimento   (art.   922   do   CPC). 
 No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 10 de setembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste(m)-se o(a)(s) exequente(s) nos termos da r. decisão.

Prazo para atendimento/manifestação: 5 dias úteis, sob pena de 
extinção/arquivamento.

Nada Mais. São Paulo, 07 de outubro de 2021. Eu, ___, 
Helenice Harumi Miyaque, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/10/2021 02:56 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0836/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste(m)-se   o(a)(s)   exequente(s)   nos   termos   da   r.   decisão.   Prazo   para 
 atendimento/manifestação: 5 dias úteis, sob pena de extinção/arquivamento." 

           SÃO PAULO, 8 de outubro de 2021. 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO-SP. 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 

Processo 0019780-85.2021.8.26.0002 

 

Requerente: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

Requerida: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS  

 
 
 
 

 
     GIOVANNA DE LIMA TRINDADE, qualificada nos 

autos do processo em epexequente, por seus advogados in fine assinados, nos autos 

epigrafados em fase de cumprimento de sentença promovido contra CLAUDIA MARIA 

DOS SANTOS LIMA E OUTROS, , vem, respeitosamente, expor e requerer o que se 

segue: 

 

Em processo de conhecimento de nº 1034933-54.2015.8.26.0002 que tramitou 

perante o Douto Juízo desta 4ª VARA CÍVEL - Foro Regional  de Santo Amaro, 

foi dado provimento em parte aos pedidos formulados na ação, condenando as 

Requeridas da seguinte forma:  

 
” Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e o faço para 

decretar extinto o condomínio e determinar que o bem imóvel seja levado a hasta 

pública e após o valor obtido com a alienação seja repassado a cada um dos co-

proprietários em sua quota parte. Por consequência, julgo extinto o processo 
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com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo 

Civil. Diante da sucumbência, a parte ré deve arcar com custas e honorários, 

que fixo por equidade em R$ 1.000,00, em razão das peculiaridades do caso 

concreto. Para a avaliação do bem e do valor do aluguel, as partes poderão 

trazer avaliações particulares, sendo o valor médio considerado como o valor do 

bem, salvo justificada impugnação. (doc. ). 

Tendo em vista que não houve o cumprimento voluntario, requer sejam iniciados 

os procedimentos para alienação do imóvel, requerendo para tanto a juntada da 

matricula do imóvel. 

De plano, a requerente esclarece não ter interesse da adjudicação do imóvel 
objeto da penhora (CPC, art. 876, caput). 

Pretende ainda a alienação do bem por iniciativa particular (CPC, art. 879, inc. 
I).  

 

     São Paulo, 08 de outubro de 2021. 

 

     PAULO EDSON SACCOMANI 

      OAB/SP: 155.384 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:08/10/2021 12:02:30

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

Z
5I

G
Q

vc
J.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 E

D
S

O
N

 S
A

C
C

O
M

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

10
/2

02
1 

às
 1

2:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

21
70

69
23

09
0 

   
 .

fls. 30



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:08/10/2021 12:02:30
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Intime-se a parte executada para manifestar, em 05 dias, se há oposição quanto à 

venda do bem de forma particular.

Na inércia, traga a parte exequente eventuais propostas, ficando deferida a venda 

por iniciativa particular.

Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 18/10/2021 04:53 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0842/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   parte   executada   para   manifestar,   em   05   dias,   se   há   oposição   quanto   à 
 venda   do   bem   de   forma   particular.   Na   inércia,   traga   a   parte   exequente   eventuais   propostas,   ficando   deferida   a 
 venda por iniciativa particular. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 18 de outubro de 2021. 
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MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 
Advogado 

___________________________________________________________________________ 

 

Rua Felício Marcondes, nº 276 – Guarulhos/SP – CEP 07010-030 

Tel.: (11)985276419  -  Email: advmats@hotmail.com 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II, SANTO AMARO E IBIRAPUERA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de Sentença 0019780-85.2021.8.26.0002  
 
 
 
CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA e JULIANA SANTOS 
DE LIMA, qualificadas nos autos do presente incidente de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA tirado da AÇÃO DE ALIENAÇÃO 
JUDICIAL, processo nº 1034933-54.2015.8.26.0002, instaurado 
por GIOVANA DE LIMA TRINDADE, em atenção ao r. despacho de 
fls., vem, respeitosamente e de forma tempestiva, à sua honrosa 
presença, se manifestar nos seguintes termos: 
 

A parte executada não tem qualquer oposição a 
presentar quanto à venda do bem de forma particular. Pelo 
contrário, desde já fica a disposição para colaborar na medida do 
possível. Para isso disponibiliza o telefone celular de seu 
representante, o Sr. Marcos, (11) 958885732, com plataforma 
whatsapp, para agendamento de visitas de possíveis interessado em 
conhecer o imóvel. Informa que esta providência é necessária para 
segurança dos moradores e para evitar desencontros com os 
interessados. 

 
 
Termos em que, 
p. e espera deferimento. 
São Paulo, 25 de outubro de 2021. 
 
________________________________ 
MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 
          OAB/SP 215859 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo-SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente sobre a manifestação de fl. 34.

Intime-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 26/10/2021 13:43 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0885/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte exequente sobre a manifestação de fl. 34. Intime-se." 

           São Paulo, 26 de outubro de 2021. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 27/10/2021 03:57 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0885/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte exequente sobre a manifestação de fl. 34. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 27 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0019780-85.2021.8.26.0002 - Cumprimento de sentença
Exeqüente: GIOVANA DE LIMA TRINDADE, CPF 229.131.648-62
Executado: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA, CPF 

118.981.558-36, JULIANA SANTOS DE LIMA, CPF 
074.473.761-32 e ANTONIO MARCOS REVAZIO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos. 

Não havendo oposição, defiro a alienação particular do bem. Para tanto, 
ficarão os autos suspensos pelo prazo de 90 dias para que as partes providenciem o 
necessário, devendo se manifestar no prazo de 15 dias suplementares ao acima 
fixado.

Int. 

São Paulo, 01 de março de 2022.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 03/03/2022 03:01 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0399/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   havendo   oposição,   defiro   a   alienação   particular   do   bem.   Para   tanto,   ficarão   os 
 autos   suspensos   pelo   prazo   de   90   dias   para   que   as   partes   providenciem   o   necessário,   devendo   se   manifestar   no 
 prazo de 15 dias suplementares ao acima fixado. Int." 

           São Paulo, 3 de março de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

1z
tc

15
yL

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

03
/2

02
2 

às
 0

3:
01

 .

fls. 39



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/03/2022 02:35 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0399/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   havendo   oposição,   defiro   a   alienação   particular   do   bem.   Para   tanto,   ficarão   os 
 autos   suspensos   pelo   prazo   de   90   dias   para   que   as   partes   providenciem   o   necessário,   devendo   se   manifestar   no 
 prazo de 15 dias suplementares ao acima fixado. Int." 

           SÃO PAULO, 4 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestem-se as partes conforme determinado a fls. 38.

Prazo para atendimento/manifestação: 5 dias úteis, sob pena de 
extinção/arquivamento.

Nada Mais. São Paulo, 05 de julho de 2022. Eu, ___, Helenice 
Harumi Miyaque, Chefe de Seção Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 05/07/2022 12:28 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0861/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   conforme   determinado   a   fls.   38.   Prazo   para 
 atendimento/manifestação: 5 dias úteis, sob pena de extinção/arquivamento." 

           São Paulo, 5 de julho de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/07/2022 03:27 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0861/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   conforme   determinado   a   fls.   38.   Prazo   para 
 atendimento/manifestação: 5 dias úteis, sob pena de extinção/arquivamento." 

           SÃO PAULO, 6 de julho de 2022. 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO-SP. 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 

Processo 0019780-85.2021.8.26.0002 

 

Requerente: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

Requerida: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS  

 
 
 
 

 
     GIOVANNA DE LIMA TRINDADE, qualificada nos 

autos do processo em epigrafe, por seu advogado, nos autos em fase de cumprimento 

de sentença promovido contra CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS, 

vem, respeitosamente, requerer a avaliação do imóvel por oficial de justiça, nos termos 

do art. 870 do CPC.  

 

     São Paulo, 06 de julho de 2022. 

 

     PAULO EDSON SACCOMANI 

      OAB/SP: 155.384 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos.

1.Fls. 44: Indefiro o pedido de avaliação do imóvel por oficial de justiça, 
considerando o deferimento da alienação particular do bem, fls. 38.

2.Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias, 
bem como se ainda pretende a alienação do imóvel de forma particular. 

3.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 05/09/2022 02:04 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1076/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Fls.   44:   Indefiro   o   pedido   de   avaliação   do   imóvel   por   oficial   de   justiça,   considerando   o 
 deferimento   da   alienação   particular   do   bem,   fls.   38.   2.Manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no 
 prazo   de   15   dias,   bem   como   se   ainda   pretende   a   alienação   do   imóvel   de   forma   particular.   3.No   silêncio, 
 aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se." 

           São Paulo, 5 de setembro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/09/2022 07:04 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1076/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Fls.   44:   Indefiro   o   pedido   de   avaliação   do   imóvel   por   oficial   de   justiça,   considerando   o 
 deferimento   da   alienação   particular   do   bem,   fls.   38.   2.Manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no 
 prazo   de   15   dias,   bem   como   se   ainda   pretende   a   alienação   do   imóvel   de   forma   particular.   3.No   silêncio, 
 aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 6 de setembro de 2022. 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO-SP. 

 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença 
Processo 0019780-85.2021.8.26.0002 
Requerente: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

Requerida: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS  

 
 

 

 

     GIOVANNA DE LIMA TRINDADE, 
qualificada nos autos do processo em epigrafe, em fase de 
cumprimento de sentença promovido contra CLAUDIA MARIA 

DOS SANTOS LIMA E OUTROS, vem, respeitosamente, expor e 
requerer o que se segue: 
 
 
     Em que pese inicialmente a Requerente 
pretender ter a alienação do bem por iniciativa particular (CPC, art. 879, 
inc. I, é fato que não logrou êxito na venda do referido bem da forma 
pretendida. 
 
     A exequente esclarece ainda não ter interesse 
da adjudicação do imóvel objeto da penhora. 
 
     Destarte, o caminho processual a se seguir é 
a alienação do imóvel em leilão judicial, conforme preceitua o artigos 881 
e seguintes do CPC. 
 
     Termos em que, 
     Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de setembro de 2022. 
 
     PAULO EDSON SACCOMANI 

      OAB/SP: 155.384 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo-SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos.

Fls. 48: Manifeste-se a executada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a alienação 

do bem para efetivação da extinção do condomínio. Decorrido o prazo, retornem conclusos. 

Int.

São Paulo, 08 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 09/11/2022 13:01 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1344/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   48:   Manifeste-se   a   executada,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sobre   a   alienação   do 
 bem para efetivação da extinção do condomínio. Decorrido o prazo, retornem conclusos. Int." 

           São Paulo, 9 de novembro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 10/11/2022 04:22 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1344/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 14/11/2022 à 14/11/2022 - Suspensão de expediente (Prov. CSM 2641/2021) - Suspensão 
 15/11/2022 - Proclamação da República (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   48:   Manifeste-se   a   executada,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sobre   a   alienação   do 
 bem para efetivação da extinção do condomínio. Decorrido o prazo, retornem conclusos. Int." 

           SÃO PAULO, 10 de novembro de 2022. 
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MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 

Advogado 
___________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Feliciano Marcondes, 278 – Guarulhos/SP – CEP 07010-030 

Tel.: (11)985276419 – email: advmats@hotmail.com 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO RTEGIONAL II – SANTO AMARO E 
IBIRAPUERA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0019780-85.2021.8.26.0002  
 
 
 
CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTRA, já qualificadas nos 

autos desse incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA decorrente da 
Ação de Alienação Judicial, processo nº 1034933-54.2015.8.26.0002, de 
autoria de GIOVANA DE LIMA TRINDADE, em curso perante esse digno 

e reto juízo, por seu advogado comum que ao final essa subscreve, vem, 
tempestivamente, se manifestar sobre o r. despacho de fls. 49 para ao 

final requerer o seguinte: 
  

 
 

I - DA TEMPESTIVIDADE 
 
O r. despacho de fls. 49 foi disponibilizado no Diário de 

Justiça Eletrônico em 10/11/2022. Considera-se a data de publicação 
em 11/11/2022, primeiro dia útil subsequente à data de 
disponibilização. 

 
Assim, excluindo-se o dia do começo; excluindo-se 

também o dia 09/12/2022 referente ao feriado do Dia da Justiça (doc. 
anexo); excluindo-se ainda os dias 24/11/2022, 02/12/2022, 

05/12/2022 referentes aos dias em que os jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na copa do mundo FIFA no Catar iniciaram às 16 horas (doc. 

anexo); e incluindo-se o dia do vencimento, o termo final do prazo recai 
no dia 12/12/2022. Resta assim comprovada a tempestividade desta 
manifestação. 
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MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 

Advogado 
___________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Feliciano Marcondes, 278 – Guarulhos/SP – CEP 07010-030 

Tel.: (11)985276419 – email: advmats@hotmail.com 

 
Intimada a se manifestar se há oposição quanto a venda 

do bem a(fls. 32), a parte executada declarou que não tem qualquer 
oposição, pelo contrário, se colocou prontamente a disposição para 
colaborar na medida do possível disponibilizando o celular/whatsapp de 

seu representante, o Sr. Marcos, (11) 958885732 para agendamento de 
visitas de possíveis interessado em conhecer o imóvel (fls. 34). Assim, foi 

autorizada judicialmente a venda do bem pela forma eleita pela 
exequente(fls. 38). Agora a executada volta a juízo para requerer a 
alteração da forma venda do bem para alienação do imóvel em leilão 

judicial. (fls. 48). 
 

Restou sobejamente comprovado que as executadas não 
ofereceram qual resistência á venda do imóvel de forma particular. As 

dificuldades que a executada encontrou para vender o imóvel se referem 
a oferta e procura do mercado, não de oposição na referida alienação. 
Assim, a inexistência de oposição da venda do bem por parte das 

executadas torna desnecessária a ação. 
 

Por outro lado, as executadas informam que, por não 
reunirem condições financeiras para adquirir o imóvel, declinam de seus 

direitos de preferência na aquisição da propriedade. 
 
Ante o exposto, por entender que a iniciativa da exequente 

de requerer a alteração da forma de venda do bem para alienação do 
imóvel em leilão judicial mesmo sem qualquer objeção da executada é 

absolutamente desnecessária, requer digne-se Vossa Excelência em 
determinar a inversão do ônus processual, bem como, dos honorários 

advocatícios condenando a exequente nestes ônus além das demais 
cominações legais atinentes ao caso. 
 

 
Termos em que, 

p. e espera 
Deferimento. 
São Paulo, 06 de dezembro de 2022. 
 
_____________________________________________ 

DR. MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 
                    OABSP 215859 
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A  C A M I N H O  D A  F I N A L Pela primeira vez na história um Mundial será disputado
em estádios a menos de duas horas de distância uns dos outros

Grupo B
INGLATERRA IRÃ PAÍS DE GALES

Inglaterra Irã 21/11, segunda-feira, 10h
Estádio Khalifa International, Al Rayyan

EUA País de Gales 21/11, segunda-feira, 16h
Estádio Ahmad Bin Ali, Al Rayyan

País de Gales Irã 25/11, sexta-feira, 7h
Estádio Ahmad Bin Ali, Al Rayyan

Inglaterra EUA 25/11, sexta-feira, 16h
Estádio Al Bayt, Al Khor

País de Gales Inglaterra 29/11, terça-feira, 16h
Estádio Ahmad Bin Ali, Al Rayyan

Irã EUA 29/11, terça-feira, 16h 
Estádio Al Thumama, Doha

EUA

Grupo C

Argentina A. Saudita 22/11, terça-feira, 7h
Estádio Lusail, Lusail

México Polônia  22/11, terça-feira, 13h
Estádio 974, Doha

Polônia A. Saudita 26/11, sábado, 10h
Estádio Education City, Al Rayyan

Argentina México 26/11, sábado, 16h
Estádio Lusail, Lusail

Polônia Argentina 30/11, quarta-feira, 16h
Estádio 974, Doha

A. Saudita México 30/11, quarta-feira, 16h
Estádio Lusail, Lusail

ARGENTINA A. SAUDITA MÉXICO POLÔNIA

Grupo A
SENEGAL HOLANDA EQUADORCATAR

Senegal Holanda 21/11, segunda-feira, 7h
Estádio Al Thumama, Doha

Catar Equador  21/11, segunda-feira, 13h 
Estádio Al Bayt, Al Khor

Catar Senegal 25/11, sexta-feira, 10h
Estádio Al Thumama, Doha

Holanda Equador 25/11, sexta-feira, 13h
Estádio Khalifa International, Al Rayyan

Holanda Catar 29/11, terça-feira, 12h 
Estádio Al Bayt, Al Khor

Equador Senegal 29/11, terça-feira, 12h 
Estádio Khalifa International, Al Rayyan

Grupo D

Dinamarca Tunísia 22/11, terça-feira, 10h
Estádio Education City, Al Rayyan

França Austrália 22/11, terça-feira, 16h
Estádio Al Janoub, Al Wakrah

Tunísia Austrália 26/11, sábado, 7h
Estádio Al Janoub, Al Wakrah

França Dinamarca 26/11, sábado, 13h
Estádio 974, Doha

Tunísia França 30/11, quarta-feira, 12h
Estádio Education City, Al Rayyan

Austrália Dinamarca 30/11, quarta-feira, 12h
Estádio Al Janoub, Al Wakrah

DINAMARCA TUNÍSIA AUSTRÁLIAFRANÇA

Grupo E
ALEMANHA JAPÃO COSTA RICAESPANHA

Alemanha Japão 23/11, quarta-feira, 10h
Estádio Khalifa International, Al Rayyan

Espanha Costa Rica
23/11, quarta-feira, 13h
Estádio Al Thumama, Doha

Japão Costa Rica 27/11, domingo, 7h
Estádio Ahmad Bin Ali, Al Rayyan

Espanha Alemanha 27/11, domingo, 16h
Estádio Al Bayt, Al Khor

Japão Espanha 1º/12, quinta-feira, 16h
Estádio Khalifa International, Al Rayyan

Costa Rica Alemanha 1º/12, quinta-feira, 16h  
Estádio Al Bayt, Al Khor

Grupo G
SUÍÇA CAMARÕES SÉRVIABRASIL

Suíça Camarões 24/11, quinta-feira, 7h
Estádio Al Janoub, Al Wakrah

Brasil Sérvia
24/11, quinta-feira, 16h
Estádio Lusail, Lusail

Camarões Sérvia 28/11, segunda-feira, 7h
Estádio Al Janoub, Al Wakrah

Brasil Suíça 28/11, segunda-feira, 13h
Estádio 974, Doha

Camarões Brasil 2/12, sexta-feira, 16h
Estádio Lusail, Lusail

Sérvia Suíça 2/12, sexta-feira, 16h
Estádio 974, Doha

Grupo F
MARROCOS CROÁCIA CANADÁBÉLGICA

Marrocos Croácia 23/11, quarta-feira, 7h
Estádio Al Bayt, Al Khor

Bélgica Canadá
23/11, quarta-feira, 16h
Estádio Ahmad Bin Ali, Al Rayyan

Bélgica Marrocos 27/11, domingo, 10h
Estádio Al Thumama, Doha

Croácia Canadá 27/11, domingo, 13h
Estádio Khalifa International, Al Rayyan

Croácia Bélgica 1º/12, quinta-feira, 12h
Estádio Ahmad Bin Ali, Al Rayyan

Canadá Marrocos 1º/12, quinta-feira, 12h
Estádio Al Thumama, Doha

Grupo H
URUGUAI COREIA DO SUL GANAPORTUGAL

Uruguai Coreia do Sul 24/11, quinta-feira, 10h
Estádio Education City, Al Rayyan

Portugal Gana
24/11, quinta-feira, 13h
Estádio 974, Doha

Coreia do Sul Gana 28/11, segunda-feira, 10h
Estádio Education City, Al Rayyan

Portugal Uruguai 28/11, segunda-feira, 16h
Estádio Lusail, Lusail

Coreia do Sul Portugal 2/12, sexta-feira, 12h
Estádio Education City, Al Rayyan

Gana Uruguai 2/12, sexta-feira, 12h
Estádio Al Janoub, Al Wakrah

Oitavas de final

1º do grupo A

2º do grupo B 

1º do grupo D

2º do grupo C 

1º do grupo B

2º do grupo A

3/12, sábado, 12h
Estádio Khalifa International, Al Rayyan
 1º do grupo C

2º do grupo D 

3/12, sábado, 16h
Estádio Ahmad Bin Ali, Al Rayyan
 

Vencedor das oitavas 1

Vencedor das oitavas 2 

Vencedor das oitavas 5

Vencedor das oitavas 6 

Vencedor das oitavas 3

Vencedor das oitavas 4 

Vencedor das oitavas 7

Vencedor das oitavas 8 

9/12, sexta-feira, 16h
Estádio Lusail, Lusail 

10/12, sábado, 16 h
Estádio Al Bayt, Al Khor

 

Vencedor das quartas 1

Vencedor das quartas 2 13/12, terça-feira, 16h
Estádio Lusail, Lusail 

Vencedor das quartas 3

Vencedor das quartas 4 14/12, quarta-feira, 16h
Estádio Al Bayt, Al Khor 

Quartas de final 

9/12, sexta-feira, 12h
Estádio Education City, Al Rayyan
 

10/12, sábado, 12h
Estádio Al Thumama, Doha 

4/12, domingo, 12h
Estádio Al Thumama, Doha
 

4/12, domingo, 16h
Estádio Al Bayt, Al Khor
 1º do grupo E

2º do grupo F 

1º do grupo G

2º do grupo H 

1º do grupo F

2º do grupo E

1º do grupo H

2º do grupo G

5/12 , segunda-feira, 12h
Estádio Al Janoub, Al Wakrah
 

5/12, segunda-feira, 16h 
Estádio 974, Doha
 

6/12, terça-feira, 12h
Estádio Education City, Al Rayyan
 

6/12, terça-feira, 16h
Estádio Lusail, Lusail
 

1

1 23 4

2 3 4 5 6 7 8

Oitavas de final

Quartas de final 

Semifinal 1 Semifinal 2Vencedor da semifinal 1 Vencedor da semifinal 2

Final 18/12, domingo, 12h
Estádio Lusail, Lusail 

Perdedor da semifinal 2Perdedor da semifinal 1

Decisão do 3º lugar 17/12, sábado, 12h
Estádio Khalifa International, Al Rayyan
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MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 

Advogado 
___________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Feliciano Marcondes, 278 – Guarulhos/SP – CEP 07010-030 

Tel.: (11)985276419 – email: advmats@hotmail.com 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO RTEGIONAL II – SANTO AMARO E 
IBIRAPUERA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0019780-85.2021.8.26.0002  
 
 
 
CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTRA, já qualificadas nos 
autos desse incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA decorrente da 

Ação de Alienação Judicial, processo nº 1034933-54.2015.8.26.0002, de 
autoria de GIOVANA DE LIMA TRINDADE, em curso perante esse digno 
e reto juízo, por seu advogado comum que ao final essa subscreve, vem, 

tempestivamente, ADITAR a petição de fls. 52/55 para acrescentar o 
PROVIMENTO CSM Nº 2.672/2022 que dispõe sobre o horário de 

expediente em dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol no 
Campeonato Mundial de Futebol de 2022, em especial dos dias 

24/11/2022, 02/12/2022, 05/12/2022 cujos prazos foram suspensos 
como mencionado nesta petição antes desta alteração. 
 

 
I - DA TEMPESTIVIDADE 
 
O r. despacho de fls. 49 foi disponibilizado no Diário de 

Justiça Eletrônico em 10/11/2022. Considera-se a data de publicação 
em 11/11/2022, primeiro dia útil subsequente à data de 
disponibilização. 

 
Assim, excluindo-se o dia do começo; excluindo-se 

também o dia 09/12/2022 referente ao feriado do Dia da Justiça (doc. 
anexo); excluindo-se ainda os dias 24/11/2022, 02/12/2022, 

05/12/2022 referentes aos dias em que os jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na copa do mundo FIFA no Catar iniciaram às 16 horas (doc. 
anexo); e incluindo-se o dia do vencimento, o termo final do prazo recai 
no dia 12/12/2022. Resta assim comprovada a tempestividade desta 
manifestação. 
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MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 

Advogado 
___________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Feliciano Marcondes, 278 – Guarulhos/SP – CEP 07010-030 

Tel.: (11)985276419 – email: advmats@hotmail.com 

 
Intimada a se manifestar se há oposição quanto a venda 

do bem a(fls. 32), a parte executada declarou que não tem qualquer 
oposição, pelo contrário, se colocou prontamente a disposição para 
colaborar na medida do possível disponibilizando o celular/whatsapp de 

seu representante, o Sr. Marcos, (11) 958885732 para agendamento de 
visitas de possíveis interessado em conhecer o imóvel (fls. 34). Assim, foi 

autorizada judicialmente a venda do bem pela forma eleita pela 
exequente(fls. 38). Agora a executada volta a juízo para requerer a 
alteração da forma venda do bem para alienação do imóvel em leilão 

judicial. (fls. 48). 
 

Restou sobejamente comprovado que as executadas não 
ofereceram qual resistência á venda do imóvel de forma particular. As 

dificuldades que a executada encontrou para vender o imóvel se referem 
a oferta e procura do mercado, não de oposição na referida alienação. 
Assim, a inexistência de oposição da venda do bem por parte das 

executadas torna desnecessária a ação. 
 

Por outro lado, as executadas informam que, por não 
reunirem condições financeiras para adquirir o imóvel, declinam de seus 

direitos de preferência na aquisição da propriedade. 
 
Ante o exposto, por entender que a iniciativa da exequente 

de requerer a alteração da forma de venda do bem para alienação do 
imóvel em leilão judicial mesmo sem qualquer objeção da executada é 

absolutamente desnecessária, requer digne-se Vossa Excelência em 
determinar a inversão do ônus processual, bem como, dos honorários 

advocatícios condenando a exequente nestes ônus além das demais 
cominações legais atinentes ao caso. 
 

 
Termos em que, 

p. e espera 
Deferimento. 
São Paulo, 06 de dezembro de 2022. 
 
_____________________________________________ 

DR. MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 
                    OABSP 215859 
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Informações Gerais 
Matéria 
Estadual 

Tipo da norma 
PROVIMENTO 

Número da norma 
2672 

Ano 
2022 

Órgão expedidor 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Fonte 
DJE de 29/09/2022, p. 7 

Ementa 
Dispõe sobre o horário de expediente em dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol no Campeonato Mundial de Futebol de 2022. (rnn) 

Inteiro Teor 
PROVIMENTO CSM Nº 2.672/2022 

  
  
  

Dispõe sobre o horário de expediente em dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol no 
Campeonato Mundial de Futebol de 2022. 

  
  
  

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições 
legais, 

  
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol no 

Campeonato Mundial de Futebol de 2022, a realizar-se no Catar, 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º - Nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar nos meses de 

novembro e dezembro de 2022, o expediente no Foro Judicial de Primeira e Segunda 
Instâncias e nas Secretarias do Tribunal de Justiça será: 

  
I- das 9 às 13 horas contínuas, sem intervalo, quando o jogo ocorrer às 16 horas; 

e 
  
II - em sistema de trabalho remoto, quando o jogo ocorrer às 12  ou às 13 horas, 

devendo-se observar o horário de início e de término de acordo com a jornada padrão 
de cada servidor, com suspensão das atividades durante a transmissão do jogo. 

  
§ 1º - Nos dias de trabalho remoto, ficarão suspensos os prazos processuais dos 

processos que tramitam sob o formato físico. Não haverá atendimento presencial ao 
público. 

  
§ 2º - Nos dias em que os jogos iniciarem às 16 horas, a jornada de trabalho 

observará a escala que o servidor já estiver cumprindo (presencial ou teletrabalho). 
O atendimento ao público observará o horário das 9 às 13 horas. Para os prazos 
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processuais, tanto dos processos físicos quanto dos digitais, deverá ser observado o 
artigo 224, §1º, do Código de Processo  Civil. 

  
§ 3º - Nas unidades em que houver necessidade de os servidores iniciarem as 

atividades antes do horário previsto no inciso I do caput deste artigo, dada a 
especificidade do serviço, caberá ao responsável adequar o horário de trabalho de 
maneira a cumprir a mesma jornada mencionada no referido inciso. 

  
§ 4º - As horas não trabalhadas deverão ser compensadas após o respectivo 

evento e até 28/02/2023, facultando-se ao servidor o uso de horas de compensação, 
cujo controle ficará a cargo dos dirigentes, que deverão mencionar se houve ou não 
a devida compensação no prazo, utilizando-se os códigos disponíveis no Módulo de 
Frequência: 

  
I -  para os servidores sujeitos à jornada única, das 9 às 17 horas, a 

compensação deverá ser realizada no período das 8 às 9 horas, respeitada a escala 
de trabalho presencial ou remoto; 

  
II -para os servidores das secretarias do Tribunal de Justiça e demais unidades 

da Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria Geral da Justiça, Decanato e 
Presidências das Seções, a compensação deverá ser realizada no período das 9 às 19 
horas, respeitada a escala de trabalho presencial ou remoto. 

  
§ 5º - Aos servidores que são beneficiados pelo horário especial de estudante, 

as  horas não trabalhadas deverão ser repostas no período de férias escolares, sob o 
controle do superior de cada unidade. 

  
§ 6º - Não haverá prestação de serviço extraordinário e compensações de 

qualquer natureza, de forma a não exigir a manutenção de estrutura predial, além 
do horário previsto no inciso I do caput. 

  
Artigo 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
São Paulo, 27 de setembro de 2022. 
  
(aa) RICARDO MAIR ANAFE, Presidente do Tribunal de Justiça, 

GUILHERME GONÇALVES STRENGER, Vice- Presidente do Tribunal de Justiça, 
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça, JOSÉ 
CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, Decano do Tribunal de Justiça, 
ARTUR CÉSAR BERETTA DA SILVEIRA, Presidente da Seção de Direito 
Privado, WANDERLEY JOSÉ FEDERIGHI, Presidente da Seção de Direito 
Público, FRANCISCO JOSÉ GALVÃO BRUNO, Presidente da Seção de Direito 
Criminal. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exeqüente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência à parte contrária (artigos 7º, 9º e 10 do CPC). Prazo de 5 
dias para, querendo, apresentar manifestação.
Nada Mais. São Paulo, 13 de dezembro de 2022. Eu, ___, 
M362222. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 14/12/2022 02:02 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1460/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   contrária   (artigos   7º,   9º   e   10   do   CPC).   Prazo   de   5   dias   para,   querendo, 
 apresentar manifestação." 

           São Paulo, 14 de dezembro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 15/12/2022 01:51 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1460/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   contrária   (artigos   7º,   9º   e   10   do   CPC).   Prazo   de   5   dias   para,   querendo, 
 apresentar manifestação." 

           SÃO PAULO, 15 de dezembro de 2022. 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO-SP. 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 

Processo 0019780-85.2021.8.26.0002 

 

Requerente: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

Requerida: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS  

 
 
 
 

 

     GIOVANNA DE LIMA TRINDADE, qualificada 

nos autos do processo em epigrafe, em fase de cumprimento de sentença,  por 

seu advogado in fine assinado, promovido contra CLAUDIA MARIA DOS 

SANTOS LIMA E OUTROS,  vem, respeitosamente, expor e requerer o que se 

segue: 

     A Executada insurge-se contra o pleito de 

venda do bem imóvel por leilão, conforme requerido pela Exequente. 

     Alega que não se opôs a venda do imóvel, 

razão pela qual o pedido de venda em leilão feito agora pela Exequente  é 

desnecessário, razão pela qual requer a “ inversão  do ônus processual e a 

condenação da Exequente em honorários sucumbenciais”. 

     SMJ, nenhuma razão deve ser dada as  

Executadas.  
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     Ora, conforme declinado em anterior petição , 

a Exequente buscou a alienação do bem por iniciativa particular, conforme 

previsto no art. no art. 879 inc. I do CPC. 

     Ocorre que a Exequente não logrou êxito em 

encontrar compradores para o imóvel a ser alienado. 

     De tal forma tem a Exequente o direito de 

buscar a efetividade do processo,  com a satisfação do seu crédito, pelo meio 

devidamente estabelecido na lei, conforme inclusive estabelece o art. 881 do 

CPC, razão pela qual o pleito das Executadas não merece acolhimento . 

     Isso posto, requer a continuidade do processo, 

com a devida expropriação do bem, para a satisfação do crédito da Exequente.  

      São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 

     PAULO EDSON SACCOMANI 

      OAB/SP: 155.384 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939 - São Paulo-SP - CEP 04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

BSCBBSCB      

DECISÃO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiza de Direito: Dra. JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO

Vistos.

1.Para realização de leilão judicial, é necessária a avaliação do imóvel. Para tal 
encargo, nomeio o Sr. Cândido Padin Neto como perito. Intime-o para que apresente a estimativa 
dos seus honorários e das despesas periciais, em 5 (cinco) dias. 

2.Após, dê-se ciência as partes, consignando que o valor dos honorários deverá 
ser rateado entre as partes, observando-se a respectiva quota parte que tiverem do imóvel, por se 
tratar de extinção de condomínio. 

3.Com o depósito intime-se o perito para iniciar os trabalhos, devendo apresentar 
o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Int. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 16/02/2023 09:07 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0256/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Para   realização   de   leilão   judicial,   é   necessária   a   avaliação   do   imóvel.   Para   tal 
 encargo,   nomeio   o   Sr.   Cândido   Padin   Neto   como   perito.   Intime-o   para   que   apresente   a   estimativa   dos   seus 
 honorários   e   das   despesas   periciais,   em   5   (cinco)   dias.   2.Após,   dê-se   ciência   as   partes,   consignando   que   o   valor 
 dos   honorários   deverá   ser   rateado   entre   as   partes,   observando-se   a   respectiva   quota   parte   que   tiverem   do   imóvel, 
 por   se   tratar   de   extinção   de   condomínio.   3.Com   o   depósito   intime-se   o   perito   para   iniciar   os   trabalhos,   devendo 
 apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/02/2023 01:51 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0256/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Para   realização   de   leilão   judicial,   é   necessária   a   avaliação   do   imóvel.   Para   tal 
 encargo,   nomeio   o   Sr.   Cândido   Padin   Neto   como   perito.   Intime-o   para   que   apresente   a   estimativa   dos   seus 
 honorários   e   das   despesas   periciais,   em   5   (cinco)   dias.   2.Após,   dê-se   ciência   as   partes,   consignando   que   o   valor 
 dos   honorários   deverá   ser   rateado   entre   as   partes,   observando-se   a   respectiva   quota   parte   que   tiverem   do   imóvel, 
 por   se   tratar   de   extinção   de   condomínio.   3.Com   o   depósito   intime-se   o   perito   para   iniciar   os   trabalhos,   devendo 
 apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           SÃO PAULO, 17 de fevereiro de 2023. 
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

4ª Vara Cível | Foro Regional II - 
Santo Amaro - Prédio Nações 
Unidas

Avaliação de Imóveis Urbanos CÂNDIDO PADIN NETO 00197808520218260002 17/02/2023 JÉSSICA DE PAULA 
COSTA MARCELINO

Nomeado 1ª

1Gerado em: 17/02/2023 15:41:06

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 00197808520218260002

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Perito
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

E-MAIL: candido.padin@terra.com.br – FONE (11) 3129-9409 

Ex.
ma

 Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE SANTO AMARO - CAPITAL - SP 

 

 

Proc. n
o
: 0019780-85.2021.8.26.0002 

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

AUTOR: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

RÉU: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTROS 

 

 

CÂNDIDO PADIN NETO, Perito Judicial, Engo. 

Civil, CREA Nº 119.756-SP, nomeado por VOSSA EXCELÊNCIA nos autos da 

acima epigrafada, vem com o devido respeito, conforme r. despacho de fls. , 

estimar seus honorários em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor este, abaixo do 

mínimo da Tabela do IBAPE-SP, pelas razões a seguir expostas: 

Se tomarmos por base os honorários em função do 

tempo de trabalho para o ano de 2023, mais os gastos de execução, conforme 

capítulo II art. 9º da Tabela do IBAPE, ou seja: 

Para o cálculo dos honorários, este signatário 

preferiu utilizar o critério de cálculo baseado em tempo de serviço, conforme 

procedimento do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias do estado 

de São Paulo. Em caso de necessidade o procedimento de cálculo esta disponível 
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

E-MAIL: candido.padin@terra.com.br – FONE (11) 3129-9409 

para consulta na integra no site www.ibape-sp.org.br (opção Normas e Estudos). 

Neste documento no artigo 9o, notadamente no "CAPITULO II - FIXAÇÃO DE  

HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO GASTO", está definido o custo horário de 

R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais) utilizado nesta estimativa para perícias 

normais. 

Este procedimento requer várias etapas de 

trabalho; além da parte intelectual de planejamento, analises e elaboração do 

laudo pericial, estão englobados deslocamentos (transito),  duração das vistorias 

(diligências) e análise do mercado para a data da avaliação (pesquisas),  a saber: 

 

1. Análise de toda documentação apresentada aos autos; 

2. Vistoria detalhada no imóvel avaliando, verificando e anotando todas as 

características dos mesmos (topografia, zoneamento, medidas, tipo de 

solo, etc), as quais servirão de base para a posterior avaliação; 

3. Retirada de fotografia do imóvel demonstrando todos os aspectos 

relevantes; 

4. Pesquisas imobiliárias, levantando placas de anúncios de venda de 

imóveis semelhantes; 

5. Visita a imobiliárias atuantes nas regiões onde se localizam os imóveis 

avaliandos; 

6. Levantamento de informações das pesquisas imobiliárias através de 

contatos telefónicos com proprietários e ou corretores que oferecem os 

imóveis para a venda; 

7. Homogeneizações dos valores encontrados nas pesquisas imobiliárias; 
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

E-MAIL: candido.padin@terra.com.br – FONE (11) 3129-9409 

8. Elaboração dos relatórios técnicos (Laudo de Avaliação), contendo todos 

os dados colhidos no campo e todos os cálculos que possibilitaram a 

convicção de valores dos imóveis em questão; 

9. Digitação do laudo de avaliação; 

10. Preparação e montagem dos anexos que farão parte integrante dos laudos 

de avaliação. 

 

 

 

--MEMÓRIA DE CÁLCULO— 

 

 

 
 

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS TEMPO 
ESTIMADO 

(Horas) 

VALOR 
(R$) 

Estudo dos  Imóveis (docs) e Planejamento 1/3 164,00 
Deslocamentos e Vistorias ao Imóvel 3 1.470,00 

Custos com pesquisas e deslocamentos Vb Técnica 300,00 

Diligencia aos locais das pesquisas Vb 100,00 
Análises e consolidação das informações coletadas Vb Técnica 350,00 

Elaboração da Avaliação 6 2.940,00 

Serviços complementares (montagem, redação e impressão do laudo) Vb     100,00 

Total   5.424,00 
 

 

Valor mínimo do profissional = R$ 5.390,00,00 (tabela anexa – capítulo II) - 

para o ano de 2022. 

Valor Final= R$ 4.500,00 (desconto 0,17%) 

Obs.: Já considerado os gastos com terceiros. 

  Não considerado a “expertise” do signatário, a qual aumentaria para R$ 
980,00/hora. 
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

E-MAIL: candido.padin@terra.com.br – FONE (11) 3129-9409 

 

Como se verifica, o valor calculado está acima dos 

honorários pedidos, arcando o signatário com as horas efetivamente trabalhadas 

e não remuneradas. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2023 

   
     ___________________________________ 

Eng. Cândido Padin Neto 
CREA: 119756-SP 
Perito Judicial dos MM. Juízes de Direito 
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

E-MAIL: candido.padin@terra.com.br – FONE (11) 3129-9409 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, SÃO PAULO-SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exeqüente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos.

Fls. 69/77: Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias sobre a proposta 

de honorários do perito. 

Prossiga-se nos termos da retro. 

Int.

São Paulo, 06 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 07/03/2023 09:19 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0317/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   69/77:   Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   sobre   a   proposta   de 
 honorários do perito. Prossiga-se nos termos da retro. Int." 

           São Paulo, 7 de março de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/03/2023 03:47 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   69/77:   Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   sobre   a   proposta   de 
 honorários do perito. Prossiga-se nos termos da retro. Int." 

           SÃO PAULO, 8 de março de 2023. 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO-SP. 

 

Cumprimento de sentença 

Processo 0019780-85.2021.8.26.0002 

    GIOVANNA DE LIMA TRINDADE, 

qualificada nos autos do processo em epigrafe, em fase de cumprimento 

de sentença,  por seu advogado in fine assinado, promovido contra 

CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS,  vem, 

respeitosamente, expor e requerer o que se segue: 

    O I. Expert apresentou o cálculo  de seus 

honorários no importe de R$ 5.000,00 para a realização da pericia a fim 

de vender o imóvel.  

    Este Juízo determinou que o referido valor 

deveria ser rateado entre as partes.  

    Ocorre que a Requerente não possui as 

mínimas condições de arcar com os custos da referida avaliação, 

mesmo que as demais partes concordem com a divisão. 

    A Requerente encontra-se desempregada, 

não possuindo condições de pagamento dos referidos valores, razão 

pela qual não concorda com os valores apresentados. 

     São Paulo, 27 de março de 2023. 

     PAULO EDSON SACCOMANI 

      OAB/SP: 155.384 
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DR. MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 
Advogado 

 

Rua Feliciano Marcondes, 278 – Guarulhos/SP – CEP 0701030 

Tel.: (11)99846-7660 – email: advmats@hotmail.com 

 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
QUARTA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº:  0019780-85.2021.8.26.0002      
 
 
CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTRA, já qualificadas nos autos 
deste incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE SENTENÇA de 
autoria de GIOVANNA DE LIMA TRINDADE em trâmite perante este digno 
e reto juízo, pelo advogado comum da partes que compõem o pólo passivo, 
vem, com o devido respeito á sua honrosa presença, apresentar 
IMPUGNAÇÃOS AOS HONORÁRIOS PERICIAIS pelos seguintes motivos: 
 

Inescusável a importância do resultado da perícia ao 
desiderato da questão. É dizer, o resultado dessa tem grande influência no 
julgamento da causa. 

 
De todo modo, sustenta-se que o valor estimado de 

honorários para expert em avaliação de imóveis, no importe de R$ 5.000,00 
(fls. 69/77), revela-se desproporcional à complexidade do objeto da perícia. 

 
Na espécie, o trabalho sem dúvida é de baixa complexidade. 

Há tão somente, um imóvel antigo em péssimo estado de conservação. 
Trata-se de uma casa de cômodos muito pequenos composta por dois 
quartos, uma sala, uma cozinha, uma banheiro e uma garagem para um 
automóvel de pequeno porte. Por isso, a estimativa de honorários 
apresentada mostra-se incompatível com a realidade processual. 

 
De outra banda, as requeridas são pessoas simples e de 

baixa renda. Razão pela qual não concordam com os valores apresentados 
pelo senhor perito judicial.  
 
 

Termos em que  
Pede e espera deferimento. 
São Paulo, 30 de março de 2023. 
 
____________________________________________ 
DR. MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 

                                        OABSP 215.859 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos.

Fls. 81 e 82: Intime-se o perito para que informe se aceita realizar a perícia com 
remuneração nos termos e pela Tabela da Defensoria Pública. Prazo de 15 dias. Após retornem 
conclusos. 

Intime-se.

São Paulo, 15 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 16/05/2023 10:46 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0558/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   81   e   82:   Intime-se   o   perito   para   que   informe   se   aceita   realizar   a   perícia   com 
 remuneração   nos   termos   e   pela   Tabela   da   Defensoria   Pública.   Prazo   de   15   dias.   Após   retornem   conclusos. 
 Intime-se." 

           São Paulo, 16 de maio de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/05/2023 02:25 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0558/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   81   e   82:   Intime-se   o   perito   para   que   informe   se   aceita   realizar   a   perícia   com 
 remuneração   nos   termos   e   pela   Tabela   da   Defensoria   Pública.   Prazo   de   15   dias.   Após   retornem   conclusos. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 17 de maio de 2023. 
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17/05/2023 13:43 PROC 0019780-85.2021 - MANIFESTAR – ROBERTA REBOUCAS CAVALHEIRO – Outlook

about:blank 1/1

PROC 0019780-85.2021 - MANIFESTAR

ROBERTA REBOUCAS CAVALHEIRO <rcavalheiro@tjsp.jus.br>
Qua, 17/05/2023 13:43

Para: candido.padin@terra.com.br <candido.padin@terra.com.br>

Pelo presente fica V.Sa. in�mado a manifestar-se nos autos 0019780-85.2021 nos exatos termos da
decisão proferida Às fls. 83.

" Vistos.
Fls. 81 e 82: In�me-se o perito para que informe se aceita realizar a perícia com
remuneração nos termos e pela Tabela da Defensoria Pública. Prazo de 15 dias. Após retornem
conclusos.
In�me-se.
São Paulo, 15 de maio de 2023."

ATENCIOSAMENTE,

ROBERTA CAVALHEIRO
ESCREVENTE
4º OFICIO CIVEL DE SANTO AMARO
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

EMAIL: candido.padin@terra.com.br  –  FONE (11) 3129-9409 

Ex.
ma

 Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO - CAPITAL - SP  

Proc. n
o
: 0019780-85.2021.8.26.0002 

 

CÂNDIDO PADIN NETO, Perito Judicial, 

Eng
o
. Civil, CREA Nº 119.756-SP, nomeado por VOSSA EXCELÊNCIA nos 

autos da AÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA entre partes; GIOVANNA 

DE LIMA TRINDADE e CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTROS, 

vem com o devido respeito, conforme r. despacho de fls., informar que aceita a 

execução nos termos pedido, mas que não conseguirá devido ao acúmulo de 

esclarecimentos e Laudos sobre o manto da Justiça Gratuita, entregá-lo em um 

prazo menor que 70 (setenta dias). 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 28 de maio de 2023. 

   
    ___________________________________ 

Eng. Cândido Padin Neto 

Perito Judicial dos MM Juízes de Direito 

CREA: 119756-SP 
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

EMAIL: candido.padin@terra.com.br  –  FONE (11) 3129-9409 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exeqüente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Ciência às partes. 

Nada Mais. São Paulo, 05 de junho de 2023. Eu, ___, M362222. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/06/2023 10:49 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0631/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes." 

           São Paulo, 6 de junho de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 07/06/2023 02:22 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0631/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes." 

           SÃO PAULO, 7 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos.

Fls. 87/88: Ciente do aceite do perito em realizar os trabalhos com remuneração 
pela Tabela da DPE. 

Ao cartório para providências e reserva dos honorários.

Defiro ao perito o prazo de 90 dias para entrega do laudo pericial. Intime-o do 
prazo ora concedido. 

Intime-se.

São Paulo, 23 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 26/06/2023 02:25 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0698/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   87/88:   Ciente   do   aceite   do   perito   em   realizar   os   trabalhos   com   remuneração   pela 
 Tabela   da   DPE.   Ao   cartório   para   providências   e   reserva   dos   honorários.   Defiro   ao   perito   o   prazo   de   90   dias   para 
 entrega do laudo pericial. Intime-o do prazo ora concedido. Intime-se." 

           São Paulo, 26 de junho de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 27/06/2023 04:08 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0698/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   87/88:   Ciente   do   aceite   do   perito   em   realizar   os   trabalhos   com   remuneração   pela 
 Tabela   da   DPE.   Ao   cartório   para   providências   e   reserva   dos   honorários.   Defiro   ao   perito   o   prazo   de   90   dias   para 
 entrega do laudo pericial. Intime-o do prazo ora concedido. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 27 de junho de 2023. 
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

EMAIL: candido.padin@terra.com.br  –  FONE (11) 3129-9409 

Ex.
ma

 Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO - CAPITAL - SP  

Proc. n
o
: 0019780-85.2021.8.26.0002 

 

CÂNDIDO PADIN NETO, Perito Judicial, 

Eng
o
. Civil, CREA Nº 119.756-SP, nomeado por VOSSA EXCELÊNCIA nos 

autos da AÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA entre partes; GIOVANNA 

DE LIMA TRINDADE e CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTROS, 

vem com o devido respeito, conforme r. despacho de fls., complementar os dados 

faltantes na petição anterior. 

Esclarece que já está cadastrado junto a 

Defensoria Pública e seus dados requeridos são: 

Nome: Cândido Padin Neto (casado)      CREA: 119756/SP 

R.G.: 7.525.952 (SSP-SP)                              C.P.F.: 023.356.488-88 

Número de Inscrição no INSS: 11724007313 

Número de Inscrição no CCM/ISS: 9.013.532-6 - São Paulo - SP 

Conta Bancária: 

Banco do Brasil: 001  

 Agência Clovis nº: 6813-6 

Conta nº: 755703-5 
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

EMAIL: candido.padin@terra.com.br  –  FONE (11) 3129-9409 

 

Destarte, fica no aguardo da reserva de seus 

honorários pela Defensoria Pública. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 30 de junho de 2023. 

   
    ___________________________________ 

Eng. Cândido Padin Neto 

Perito Judicial dos MM. Juízes de Direito 

CREA: 119756-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

X
S

V
A

JH
iv

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

N
D

ID
O

 P
A

D
IN

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

06
/2

02
3 

às
 2

0:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

23
70

54
69

75
4 

   
 .

fls. 96



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0019780-85.2021.8.26.0002

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0019780-85.2021.8.26.0002  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

São Paulo, 28 de junho de 2023.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 0019780-85.2021.8.26.0002 

Nome da Ação: Cumprimento de sentença Carta Precatória: (X ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Avaliação de Imóveis
Comarca e Vara: Comarca de SÃO PAULO, 4ª Vara Cível
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 
04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: Giovana de Lima Trindade
CPF: 229.131.648-62
Réu: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros
CPF: 118.981.558-36
(    ) Atua Defensor Público
(    ) Atua Advogado conveniado
( X ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              ( X ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: (X  ) Autor     (   ) Réu    (   ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(   ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
( X) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (X ) sim, rateio – Autor 
50%. Réu 50% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: ( X) sim     (   ) não
Valor da causa: R$ R$ 120.000,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0019780-85.2021.8.26.0002

Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim (X  ) não
Nome do perito: Candido Padin Neto - perito judicial 

RG: 7.525.952  SSP-SP
CPF: 023.356.488-88 
Endereço residencial completo com CEP: Rua dos Caetés, 707, apto 81, Perdizes - CEP 05016-081, 
Fone: 11-39627852, São Paulo-SP
Número de inscrição no INSS: 11724007313
Ou Número do PIS: *
Ou Número do PASEP: *
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 9.013.532-6
Data de nascimento:   NI                     Estado Civil: casado
Telefone: 11 3129-9409                                           E-mail: candido.padin@terra.pom.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
6813-6

Conta Corrente nº:
755703-5

Nome do Perito:
Candido Padin Neto - perito judicial 

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Ato Ordinatório

Vista à Defensoria Pública.

São Paulo, 07 de julho de 2023.
Eu, ___, Vitor Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros
[ ]

[ ]
Defensoria Pública do Estado de São PauloNome do responsável pela senha << Informação indisponível >>[][]

CERTIFICA-SE que em 07/07/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista à Defensoria Pública.

São Paulo, (SP),  07 de julho de 2023
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Rua Américo Brasiliense, 2139, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04715-005. Telefone: (11) 5182-2677. 

 

 

 

 

M.M. Juíza, 

 

 

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo, se manifesta por cota 

nos termos do art. 128, IX, LC 80/94.  Informo que o ofício foi encaminhado ao setor 

responsável.  

 

 

Pede deferimento, 

São Paulo, data certificada.  

 

 

DANIELLE GAIOTTO JUNQUEIRA 

Defensora Pública do Estado de São Paulo  

2ª Defensoria Pública – Regional Santo Amaro 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0019780-85.2021.8.26.0002
Foro:  Foro Regional II - Santo Amaro
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  12/07/2023 11:37
Prazo:  10 dias
Intimado:  Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista à Defensoria Pública.
 
 

São Paulo, 12 de Julho de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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25/07/2023 13:44 DAR INICIO AOS TRABALHOS PROC 0019780-85.2021 – ROBERTA REBOUCAS CAVALHEIRO – Outlook

about:blank 1/1

DAR INICIO AOS TRABALHOS PROC 0019780-85.2021

ROBERTA REBOUCAS CAVALHEIRO <rcavalheiro@tjsp.jus.br>
Ter, 25/07/2023 13:44

Para:candido.padin@terra.com.br <candido.padin@terra.com.br>

Pelo presente fica V.Sa. in�mado a dar inicio aos trabalhos nos autos 0019780-85.2021, tendo em
vista a reserva de honorários já feita pela defensoria.

ATENCIOSAMENTE,

ROBERTA CAVALHEIRO
ESCREVENTE
4º OFICIO CIVEL DE SANTO AMARO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

R
vb

aB
W

tT
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
A

 R
E

B
O

U
C

A
S

 C
A

V
A

LH
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
07

/2
02

3 
às

 1
3:

46
 .

fls. 104



CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

 

E-MAIL: candido.padin@terra.com.br  –  FONE (11) 3129-9409 

 

Ex.ma Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO DA 4
a
 VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO - CAPITAL - SP 
 
 

PROC. N
o
 0019780-85.2021.8.26.0002 

AUTOR: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

RÉU: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTROS 

 

CÂNDIDO PADIN NETO, Perito Judicial, Engo. Civil, 

nomeado por VOSSA EXCELÊNCIA no processo acima epigrafado, vem sem 

prejudicar o andamento da perícia, DESIGNAR A VISTORIA TÉCNICA no imóvel em 

questão, conforme artigos 474 e 466 § 2o do C.P.C, no dia e horário a seguir: 

Dia: 04/09/2023 (segunda-feira) às 10h30. 

Local: Rua Lauterique, nº 62, Bairro Auxiliadora, Capão Redondo, São 
Paulo/SP. 

Requer as partes para que providenciem a entrada do 

signatário ao imóvel e avisem eventuais Assistentes Técnicos nomeados. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2023 

 
_____________________________________________ 

Eng. Cândido Padin Neto - CREA 119756-SP 
Perito Judicial dos MM. Juízes de Direto. 
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E-mail: candido.padin@terra.com.br Fone Esc.: (11) 9.3098.2704 

 

Exma.  Sra. Dra.  JUÍZA DE DIREITO DA 4
a
 VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL 

DE SANTO AMARO - CAPITAL - SP 
 

 

PROC. N
o
 0019780-85.2021.8.26.0002 

 
AUTOR: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

RÉU: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTROS 

 

 

CÂNDIDO PADIN NETO, Perito Judicial, Eng
o
. Civil, 

C.P.F. nº 023.358.488-88, nomeado por VOSSA EXCELÊNCIA nos autos em epígrafe, 

vem com o devido respeito, com a entrega do Laudo de Avaliação, requerer o 

levantamento de seus honorários já reservados pela Defensoria Pública. 

 

 

Nestes Termos, 

P. deferimento. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2023.  

 
_________________________________________________________ 

Eng. Cândido Padin Neto - CREA 119.756/SP 

Perito judicial dos MM. Juízes de Direito 
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CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

 
 

E-mail: candido.padin@terra.com.br Fone Esc.: (11) 9.3098.2704 
 

Ex.ma Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTO AMARO – SÃO PAULO / SP 

Processo nº. 019780-85.2021.8.26.0002 

Requerente: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

Requerido: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTROS 

CÂNDIDO PADIN NETO, Perito Judicial, Engo. Civil, 

CREA nº. 119756-SP, nomeado por VOSSA EXCELÊNCIA vem, com o devido 

respeito, após todos os estudos e diligências que se fizeram necessários, 

apresentar a este Digno Juízo o seu 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
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Anexo 01 - Homogeneização dos Paradigmas 
Anexo 02 – Pesquisas de Valores 

 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

x0
y7

lV
fX

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

N
D

ID
O

 P
A

D
IN

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

10
/2

02
3 

às
 1

9:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

23
70

91
37

12
8 

   
 .

fls. 111



CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

 

3 
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1 - PRELIMINARES 

O presente trabalho tem por base a avaliação do 

imóvel descrito abaixo: 
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2 - VISTORIA 

2.1 – Do Local 

O signatário dirigiu-se ao local, Rua Lauterique, nº 

62, Jardim Ipê, São Paulo - SP verificando as condições do local em questão e sua 

circunvizinhança, procedeu à vistoria externa da residência a ser avaliada. 

Tem como principal acesso à Avenida Carlos 

Caldeira Filho. 

 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO - FOTO EXTRAÍDA DO GOOGLE MAPS.  

 
  

De acordo com a Lei de Zoneamento nº4944/10 o 

imóvel avaliando está situado em uma ZEU, Zona Eixo de Estruturação da 

Transformação Urbana - Áreas que concentrarão prédios ao longo de corredores 

urbanos para facilitar o acesso ao transporte coletivo. criadas ao longo de novos 

corredores urbanos de transporte público.  
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2.2 - Do Cadastro Municipal 

O imóvel objeto da presente Ação está cadastrado 

sob o número 183.139.0004-1 pela Prefeitura de São Paulo - S.P, situa-se na Rua 

Lauterique, nº 62, Capão Redondo, São Paulo - SP. 

Abaixo apresentamos a certidão de Dados 

Cadastrais:  
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De acordo com a Planta de Valores do Município de 

São Paulo, pertence a setor 183, quadra 139, cujo índice local é de 670,00/23.  

2.3 - Do Terreno 

O terreno onde está inserido o Imóvel, possui 

as seguintes características: 

Área: 173,00 m² 

Formato: Regular 

Consistência: Seco 

2.3.1 – Da Casa 

O imóvel avaliando está localizado na Rua 

Lauterique, recebendo o número 62. Trata-se de uma construção térrea 

residencial. 

Seguem abaixo algumas fotos.  
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FOTO 25 

 

 

FOTO 26 
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FOTO 27 

 

 

FOTO 28 
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FOTO 29 

 

 

FOTO 30 
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FOTO 31 

 

 

FOTO 32 

 

 

 

2.4 - Das Áreas Construídas (A.C.) 

                                          Sendo uma construção térrea erigida no nível abaixo da Rua. 

A áreas construídas, referente a benfeitoria são: 

Área Total = 140,00 m² 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

x0
y7

lV
fX

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

N
D

ID
O

 P
A

D
IN

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

10
/2

02
3 

às
 1

9:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

23
70

91
37

12
8 

   
 .

fls. 131



CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

 

23 
 

E-mail: candido.padin@terra.com.br Fone Esc.: (11) 9.3098.2704 
 

Abaixo apresentamos um croqui: 

 

 

2.4.1- Da Classificação  

A referida construção de acordo com o Estudo 

Valores de Venda do IBAPE/SP é classificada como: 
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2.4.2 - Do Estado de Conservação 

Para efeito de avaliação, no estado atual, 

classificamos a benfeitoria como: 

Classificação: Casa Padrão Econômico. 

Idade: 45 anos. 

Estado de conservação: F. 
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3 – AVALIAÇÃO– MÉTODO EVOLUTIVO  

A avaliação terá por base a orientação das Normas 

Gerais especificamente a NBR 14653-1 e NBR 14653-2 e as orientações gerais dos 

estudos realizados pelo IBAPE-SP, dos quais destacamos o novo estudo “Valores 
de Edificações de Imóveis Urbanos – IBAPE/SP”. 

No presente trabalho será utilizado o Método 

Evolutivo, por ser este o mais indicado para o presente caso. 

No Método Evolutivo o valor do Imóvel (V.I.) é 

obtido pela soma do Valor do Terreno (V.T.) e das Benfeitorias (V.B.). 

V.I. = V.T. + V.B. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

x0
y7

lV
fX

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

N
D

ID
O

 P
A

D
IN

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

10
/2

02
3 

às
 1

9:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

23
70

91
37

12
8 

   
 .

fls. 134



CÂNDIDO PADIN NETO 
ENGENHEIRO CIVIL 

 

26 
 

E-mail: candido.padin@terra.com.br Fone Esc.: (11) 9.3098.2704 
 

O Valor Unitário de Terreno para o local em questão 

é obtido através da comparação direta entre os diversos elementos ofertados, 

como características semelhantes ao avaliando e situados na mesma região 

geoeconômica, homogeneizados seguindo as condições abaixo descritas. 

O valor das benfeitorias será obtido pelo Estudo 

Valores de venda do IBAPE SP. 

Foi feita para setembro de 2023. 

3.1 – Valor do Terreno (V.T.) 

O valor do terreno será obtido empregando-se a 

seguinte expressão: 

 

V.T. = q x S x (Fl + Cf+ Cp + Ce + Ca + Ft + Fc - n + 1)  

Onde; 

qh: Valor Unitário homogeneizado de Terreno Padrão 

S: Área do terreno. 

Fl: Fator de Localização. 

Cf: Coeficiente de testada. 

Cp: Coeficiente de profundidade. 

Ce: Coeficiente de esquina. 

Ca: Coeficiente de área 

Ft: Fator Topografia. 

Fc: Fator de Consistência. 

n: Número de fatores usados. 
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3.1.1 – Cálculo dos Valores Unitários dos Terrenos Paradigmas (qi.) 

Nas homogeneizações os paradigmas que possuíam 

benfeitorias, as mesmas, foram avaliadas de acordo com os valores do estudo 

acima estabelecido e o valor do terreno (V.Ti.) dos mesmos, foi obtido pela 

diferença do valor do imóvel ofertado (V.I.) e o valor da benfeitoria apurada 

(V.B.). 

V.Ti. = V.Ii. – V.Bi. 

O valor unitário básico dos terrenos paradigmas 

(qi), obtidos antes das homogeneizações pelos fatores, foram obtidos utilizando 

a seguinte expressão: 

qi = V.Ti. x Ffi / At 

Ffi: Fator de fonte (Transação/oferta)= 1,00/0,90 

Ati: Área do terreno do paradigma 

3.1.1.1 – Homogeneização dos Paradigmas 

Para as homogeneizações necessárias foram 

utilizados 05 (cinco) paradigmas, apresentados abaixo conforme tabela 01. 

TABELA 01: FATORES UTILIZADOS 
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Utilizamos os seguintes fatores:  

Fator Localização: Índice de 670,00/23 retirados da planta genérica de valores 

da Capital, para o local avaliando. 

Fator Testada: Coeficiente de Testada. 

Fator Área: Coeficiente de área. 

Fator Topografia: Plano 

Fator Consistência: Seco. 

Lote Padrão: Residencial Horizontal Econômico 

 

Após as homogeneizações levadas a efeito com 

todos os fatores, foram encontrados os seguintes valores: 

TABELA 02: HOMOGENEIZAÇÃO COM TODOS OS FATORES E ELEMENTOS 
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Homogeneizando- se com todos os fatores, 

encontramos os seguintes resultados: 

Média saneada (qhi) = R$ 1.128,14/m². 

Limite inferior: 789,69/m². 

Limite superior: 1.466,58/m². 

Coef. De variação do unitário básico: (c.vhi.) = 16,62. 

No presente caso, vamos utilizar a homogeneização 

com os fatores “A”, “B”, “C” e “D”. Assim encontramos os seguintes resultados: 

Todos os elementos utilizados estão dentro dos 

limites pré-definidos (máximo e mínimo), de acordo com as normas adotadas. 

Destarte, utilizando-se os fatores, “A”, “B”, “C” e ”D” 
temos: 

Valor unitário final (qh) = R$ 1.128,14/m²/TERRENO PADRÃO 
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3.1.2 – Cálculo do Valor Unitário do Terreno Avaliando (Vut) 

 

Na tabela abaixo, apresentamos o quadro resumo, com os resultados finais. 

TABELA 03: QUADRO RESUMO  

 

Aplicando-se os fatores utilizados no terreno 

avaliando, temos: 

 Vut: Valor Unitário por metro quadrado do terreno do imóvel avaliando 

Vut = R$ 1.203,89 

3.1.3 – Cálculo do Valor do Terreno (V.T.) 

O Valor do Terreno (V.T.) será obtido através da 

multiplicação da sua área (At), pelo valor unitário por metro quadrado de terreno 
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(Vut), conforme especificado no Anexo 01, do presente laudo, e visualizado na 

tabela acima, com o resumo dos valores obtidos. 

V.T. = At x Vut  

Onde; 

At: Área do Terreno avaliando = 173,00 m² 

Vut: Valor Unitário homogeneizado por metro quadrado do terreno 

avaliando. = R$ 1.203,89/m². 

V.T. = 1.203,89 x 173,00 

V.T. = R$ 208.272,97 

V.T. = R$ 208.273,00 (duzentos e oito mil e duzentos e setenta e três reais) – 

Para setembro de 2023 

3.2 – Valor da Benfeitoria (V.B.) 

O Valor da Benfeitoria (V.B.) será obtida pela soma 

das respectivas parcelas de valores para as benfeitorias existentes no imóvel 

(V.Bi.). 

O Valor das Benfeitorias existentes serão obtidas 

pela multiplicação dos seus respectivos valores unitários de construção (V.U.Ci.), 

pelas suas áreas construídas (Ac) e pelos fatores de obsolescência (foc). 

V.Bi. = ∑(V.U.Ci x Aci x foci)  
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Onde; 

V.U.Ci. = ci x R8N 

ci: Coeficiente para o padrão das benfeitorias. 

R8N: Custo unitário por metro quadrado de construção para agosto de 2023. 

Aci: Áreas construídas das benfeitorias 

foci: Fatores de obsolescência das benfeitorias. 

O Fator de Obsolescência (foc) será obtido através 

do Método Ross/Heidecke, que leva em conta a obsolescência do imóvel, o tipo de 

construção e acabamento, bem como estado de conservação da edificação, na 

determinação de seu valor de venda. 

 

Padrão: Casa Padrão Econômico. 

Idade: 45 anos 

Estado de Conservação: Entre reparos simples e importantes.  

Área Construída (Ac1) =140,00 m² 

Foc1= 0,452 

c1 = 1,070 

R8N = R$ 1.956,58 

V.B1. = 1,070 x 0,452 x 140,00 x 1.956,58 

V.B1. = R$ 132.479,25 
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Ou em números redondos: 

V.B. = R$ 132.480,00 (cento e trinta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais) 

– para setembro de 2023. 

3.4 – Valor do Imóvel (V.I.) 

O Valor do Imóvel (V.I.) será obtido através da soma 

dos valores do terreno (V.T.) e benfeitorias (V.B.). 

V.I. = V.T. + V.B. 

V.T. = R$ 208.273,00 

V.B.  = R$ 132.480,00 

V.I. = R$ 208.273,00 + 132.480,00 

V.I. = R$ 340.753,00 

V.I. = R$ 340.753,00 (Trezentos e quarenta mil e setecentos e cinquenta e 

três reais) – para setembro de 2023. 
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4 - TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nada mais a ser esclarecido, encerramos o presente 

trabalho que constam de 34 (trinta e quatro) folhas timbradas, digitalizadas, 

sendo esta última datada e assinada. 

Ficando desde já ao inteiro dispor desse Digno Juízo 

e das partes para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários. 

Consta também de 02 Anexos. 

- Homogeneização dos Paradigmas. 

- Pesquisa de Valores. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2023. 
 

 

 
_________________________________________________ 

Engº. Cândido Padin Neto – CREA 119756/SP 
Perito Judicial dos MM. Juízes de Direto 
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MODELO DE ESTATÍSTICA DESCRITIVA

DESCRIÇÃO : S_183_T_V_10.23 DATA : 06/ 10/ 2023

OBSERVAÇÃO :

FATOR OFERTA/ TRANSAÇÃO :

ZONA DE AVALIAÇÃO

De sc riç ã o  da  Zo na  de  Ava lia ç ã o  : RESIDENCIAL HORIZONTAL POPULAR

Fr f Ce Pmi Pma p Ar Fa A Min

5,00 1,00 1,00 15,00 30,00 1,00 125,00 0,20 100,00

670,00Lo c a liza ç ã o

Te sta da

Pro fundida de

Fre nte s Múltipla s

Áre a

To po g ra fia

Co nsistê nc ia

Nã o

c a íd o  p a ra  o s fund o s d e  10% a té  20%

se c o

FATORES

FATOR ÍNDICE

0,9

EDIFICAÇÃO VALORES DE VENDA : IBAPE-SP - 2023 - SAO  PAULO  - SP

6,40
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Núm. Endereço
Va lor 

Unitá rio
Homog eneiza çã o

Va ria ç ã o  

Pa ra dig ma

Va ria ç ã o  

Ava lia ndo

MATRIZ DE UNITÁRIOS

1 RUA FRANC ISC O  DANIELI ,136 792,48 937,51 1,1830 1,0012

2 RUA FRANC ISC O  DANIELI ,189 1.225,64 1.014,11 0,8274 1,0007

3 RUA FRANC ISC O  DANIELI ,287 785,48 1.296,69 1,6508 1,0022

4 RUA FRANC ISC O  DANIELI ,81 1.403,95 1.032,47 0,7354 1,0006

5 RUA JO SÉ M AXIM O  PINHEIRO  DE LIM A ,366 1.135,33 1.359,90 1,1978 1,0009
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Núm. Observado Calculado

ADERÊNCIA

1 792,48 937,51

2 1.225,64 1.014,11

3 785,48 1.296,69

4 1.403,95 1.032,47

5 1.135,33 1.359,90
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GRÁFICO DE DISPERSÃO
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Mé dia  Unitá rio s :

De svio  Pa drã o  :

-  30% :

+  30% :

272,93

1.068,58

748,00

1.389,15

25,5400

187,50

1.128,14

789,69

1.466,58

16,6200

Tipo  :

Mo da lida de  :

Da ta  :Lo c a l :

Clie nte  :

Áre a  m² :

MÉDIA SANEADA (R$):

INTERVALO MÍNIMO :

INTERVALO MÁXIMO :

TESTADA: PROFUNDIDADE

FRENTES MULTIPLAS:

II

Te rre no

Ve nd a

06/ 10/ 2023

4°VARA C IVIL - SANTO  AM ARO

173,00

1.128,14

999,59

1.256,69

0,0000 0,0000

0,0000

1.203,89000 208.273,80

FATOR ÁREA: 0,0600

INTERVALO MÍNIMO :

INTERVALO MÁXIMO :

1.016,93

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS

Mé dia  Unitá rio s :

De svio  Pa drã o  :

-  30% :

+  30% :

1.390,85

DADOS DO AVALIANDO

VALORES UNITÁRIOS                                                           VALORES HOMOGENEIZADOS

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO

1

3

3

4

De sc riç ã o

Carac. do imóvel avaliando

Quantidade mínima de

Intervado de ajuste de cada

2 dados de mercado usados

Identificação dos dados

de mercado

fator  e p/ o conj de fatores

GRAU I I I

Completa quanto a todas

var iáveis analisadas

12

Apresentação de inform ref a todas

 as caract dos dos dados analisados 

0,80 a 1,25

GRAU I I

Completa qto aos fatores

usados no tratamento

5

Apresentação de inform ref a todas

as caract dos dos dados analisados 

0,50 a 2,00 

Adoção de situação

paradigma

3

Apresentação inform ref a todos as

caract dos dados ref aos fatores

0,40 a 2,50 *a

GRAU I

FORMAÇÃO DOS VALORES

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO:

INTERVALOS DE CONFIANÇA (80%): Ava lia ndoINTERVALOS DE CONFIANÇA (80%): Pa ra dig ma

VALOR UNITÁRIO (R$/ m2): VALOR TOTAL (R$) :

GRAU DE PRECISÃO:

GRAU DE PRECISÃO

Co e fic ie nte  de  Va ria ç ã o  : Co e fic ie nte  de  Va ria ç ã o  :

3

2

3

2

10

II

Distribuiç ã o  e spa c ia l

RUA LAUTERIQ UE 62  C APAO  REDO NDO  SAO  PAULO  - SP
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REGISTRO FOTOGRÁFICO DO AVALIANDO

FOTO Nº 
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06/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :630,00138 ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :183SETOR :

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

DADOS DA FICHA 1

CIDADE :C APELINHABAIRRO :COMP.:

136NÚMERO :RUA FRANC ISC O  DANIELIENDEREÇO :

SAO  PAULO  - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

SP

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

ÁREA (Ar) m²: 500,00 10,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 50,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

TESTADA -  (c f)  m

69,00ÁREA CONSTRUÍDA :

COEF. PADRÃO: 1,497 IDADE REAL : 53 COEF.DE DEPRECIAÇÃO (k): 0,266

V A L O  R   C A L C U L A D O (R$) : V A L O  R  A R B I T R A D O (R$) :53.758,87

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

h - e ntre  re p a ro s imp o rta nte s e  se m v a lo r

4 PAVIMENTOS : 1

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

CUSTO BASE (R$): 1.956,58

M²

a no s

TELEFONE :CONTATO :

IMOBILIÁRIA :

500.000,00VALOR VENDA (R$) :NATUREZA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

DADOS DA TRANSAÇÃO

(11)-55136539

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

TESTADA Cf :

PROFUNDIDADE Cp :

FRENTES MÚLTIPLAS Ce  :

ÁREA Ca  :

TOPOGRAFIA Ft :

CONSISTÊNCIA Fc  :

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,06

0,00

0,00

0,00

0,32

-0,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 792,48

HOMOGENEIZAÇÃO : 937,51

VARIAÇÃO : 1,1830

1,0012VARIAÇÃO AVALIANDO :

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

06/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :

138QUADRA :183SETOR :

NÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

D A D O S   D A   F I C H A

NÚMERO ELEMENTO : 1

FOTO Nº 1
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06/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :647,00136 ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :183SETOR :

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

DADOS DA FICHA 2

CIDADE :JD VISTA LINDABAIRRO :COMP.:

189NÚMERO :RUA FRANC ISC O  DANIELIENDEREÇO :

SAO  PAULO  - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

SP

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

ÁREA (Ar) m²: 120,00 8,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 15,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

TESTADA -  (c f)  m

81,00ÁREA CONSTRUÍDA :

COEF. PADRÃO: 2,154 IDADE REAL : 39 COEF.DE DEPRECIAÇÃO (k): 0,571

V A L O  R   C A L C U L A D O (R$) : V A L O  R  A R B I T R A D O (R$) :194.923,61

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  mé d io

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

e  - re p a ro s simp le s

2 PAVIMENTOS : 1

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

CUSTO BASE (R$): 1.956,58

M²

a no s

TELEFONE :CONTATO :

IMOBILIÁRIA :

380.000,00VALOR VENDA (R$) :NATUREZA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

DADOS DA TRANSAÇÃO

(12)-55121850

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

TESTADA Cf :

PROFUNDIDADE Cp :

FRENTES MÚLTIPLAS Ce  :

ÁREA Ca  :

TOPOGRAFIA Ft :

CONSISTÊNCIA Fc  :

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,04

0,00

0,00

0,00

-0,01

-0,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 1.225,64

HOMOGENEIZAÇÃO : 1.014,11

VARIAÇÃO : 0,8274

1,0007VARIAÇÃO AVALIANDO :

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

06/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :

136QUADRA :183SETOR :

NÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

D A D O S   D A   F I C H A

NÚMERO ELEMENTO : 2

FOTO Nº 1
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06/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :362,00138 ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :183SETOR :

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

DADOS DA FICHA 3

CIDADE :C APELINHABAIRRO :COMP.:

287NÚMERO :RUA FRANC ISC O  DANIELIENDEREÇO :

SAO  PAULO  - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

SP

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

ÁREA (Ar) m²: 125,00 5,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 25,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

TESTADA -  (c f)  m

140,00ÁREA CONSTRUÍDA :

COEF. PADRÃO: 1,497 IDADE REAL : 53 COEF.DE DEPRECIAÇÃO (k): 0,419

V A L O  R   C A L C U L A D O (R$) : V A L O  R  A R B I T R A D O (R$) :171.815,16

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

e  - re p a ro s simp le s

4 PAVIMENTOS : 2

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

CUSTO BASE (R$): 1.956,58

M²

a no s

TELEFONE :CONTATO :

IMOBILIÁRIA :

300.000,00VALOR VENDA (R$) :NATUREZA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

DADOS DA TRANSAÇÃO

(11)-55121850

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

TESTADA Cf :

PROFUNDIDADE Cp :

FRENTES MÚLTIPLAS Ce  :

ÁREA Ca  :

TOPOGRAFIA Ft :

CONSISTÊNCIA Fc  :

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,85

0,00

0,00

0,00

0,00

-0,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 785,48

HOMOGENEIZAÇÃO : 1.296,69

VARIAÇÃO : 1,6508

1,0022VARIAÇÃO AVALIANDO :

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

06/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :

138QUADRA :183SETOR :

NÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

D A D O S   D A   F I C H A

NÚMERO ELEMENTO : 3

FOTO Nº 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

sn
z3

J8
w

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

N
D

ID
O

 P
A

D
IN

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

10
/2

02
3 

às
 1

9:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

23
70

91
37

12
8 

   
 .

fls. 155



06/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :687,00135 ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :183SETOR :

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

DADOS DA FICHA 4

CIDADE :C APELINHABAIRRO :COMP.:

81NÚMERO :RUA FRANC ISC O  DANIELIENDEREÇO :

SAO  PAULO  - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

SP

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

ÁREA (Ar) m²: 102,00 5,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 20,40

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

TESTADA -  (c f)  m

101,00ÁREA CONSTRUÍDA :

COEF. PADRÃO: 1,497 IDADE REAL : 28 COEF.DE DEPRECIAÇÃO (k): 0,672

V A L O  R   C A L C U L A D O (R$) : V A L O  R  A R B I T R A D O (R$) :198.797,11

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

e  - re p a ro s simp le s

1 PAVIMENTOS : 1

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

CUSTO BASE (R$): 1.956,58

M²

a no s

TELEFONE :CONTATO :

IMOBILIÁRIA :

380.000,00VALOR VENDA (R$) :NATUREZA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

DADOS DA TRANSAÇÃO

(11)-55242814

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

TESTADA Cf :

PROFUNDIDADE Cp :

FRENTES MÚLTIPLAS Ce  :

ÁREA Ca  :

TOPOGRAFIA Ft :

CONSISTÊNCIA Fc  :

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

-0,02

0,00

0,00

0,00

-0,04

-0,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 1.403,95

HOMOGENEIZAÇÃO : 1.032,47

VARIAÇÃO : 0,7354

1,0006VARIAÇÃO AVALIANDO :

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

06/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :

135QUADRA :183SETOR :

NÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

D A D O S   D A   F I C H A

NÚMERO ELEMENTO : 4

FOTO Nº 1
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09/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :629,00058 ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :183SETOR :

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

DADOS DA FICHA 5

CIDADE :JD IPÊBAIRRO :COMP.:

366NÚMERO :RUA JO SÉ M AXIM O  PINHEIRO  DE LIM AENDEREÇO :

SAO  PAULO  - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

SP

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

ÁREA (Ar) m²: 372,00 13,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 28,62

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

c a íd o  p a ra  o s fund o s d e  5% a té  10%

Dire ta Irre g ula r Sim

se c o

TESTADA -  (c f)  m

130,00ÁREA CONSTRUÍDA :

COEF. PADRÃO: 1,497 IDADE REAL : 40 COEF.DE DEPRECIAÇÃO (k): 0,309

V A L O  R   C A L C U L A D O (R$) : V A L O  R  A R B I T R A D O (R$) :117.657,94

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

h - e ntre  re p a ro s imp o rta nte s e  se m v a lo r

3 PAVIMENTOS : 1

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

CUSTO BASE (R$): 1.956,58

M²

a no s

TELEFONE :CONTATO :

IMOBILIÁRIA :

600.000,00VALOR VENDA (R$) :NATUREZA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

DADOS DA TRANSAÇÃO

(11)-940123412

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

TESTADA Cf :

PROFUNDIDADE Cp :

FRENTES MÚLTIPLAS Ce  :

ÁREA Ca  :

TOPOGRAFIA Ft :

CONSISTÊNCIA Fc  :

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,07

0,00

0,00

0,00

0,24

-0,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 1.135,33

HOMOGENEIZAÇÃO : 1.359,90

VARIAÇÃO : 1,1978

1,0009VARIAÇÃO AVALIANDO :

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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REGISTRO FOTOGRÁFICO

09/ 10/ 2023DATA DA PESQUISA :

CHAVE GEOGRÁFICA :

058QUADRA :183SETOR :

NÚMERO DA PESQUISA : SAO  PAULO  - SP - 2023

D A D O S   D A   F I C H A

NÚMERO ELEMENTO : 5

FOTO Nº 1

FOTO Nº 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as 
partes sobre o laudo pericial apresentado às fls. 
110/159. 

Nada Mais. São Paulo, 18 de outubro de 2023. Eu, ___, Carlos 
Roberto Munaretto, Escrivão Judicial I. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 18/10/2023 13:52 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1097/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   (quinze)   dias,   manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   pericial   apresentado   às 
 fls. 110/159." 

           São Paulo, 18 de outubro de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 19/10/2023 07:06 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1097/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   (quinze)   dias,   manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   pericial   apresentado   às 
 fls. 110/159." 

           SÃO PAULO, 19 de outubro de 2023. 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO-SP. 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO 0019780-85.2021.8.26.0002 

 

Requerente: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

Requerida: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS  

 
 
 
 
 
     GIOVANNA DE LIMA TRINDADE, qualificada 

nos autos do processo em epigrafe, em fase de cumprimento de sentença,  por 

seu advogado in fine assinado, promovido contra CLAUDIA MARIA DOS 

SANTOS LIMA E OUTROS,  vem, respeitosamente este r. Juízo manifestar 

concordância quanto ao preço do imóvel estabelecido pelo I. Perito do Juízo. 

  

      São Paulo, 23 de outubro de 2023. 

     PAULO EDSON SACCOMANI 

      OAB/SP: 155.384 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0019780-85.2021.8.26.0002

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0019780-85.2021.8.26.0002  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

São Paulo, 18 de outubro de 2023.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, face à entrega do laudo pericial, realizado a contento do Juízo, 

solicito a Vossa Senhoria que seja providenciado o depósito dos honorários na conta corrente do 

perito CANDIDO PADIN NETO, conforme Ofício nº 10337 072023 - reserva de honorários 

periciais juntado às fls. 103, conforme art. 2°, inciso IV da Deliberação CSDP – nº 92, de 29 de 

Agosto de 2008.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de elevada 

estima.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
DPE-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Ato Ordinatório

Vista à Defensoria Pública.

São Paulo, 25 de outubro de 2023.
Eu, ___, CAMILA EXPEDITA DA SILVA PAZ, Escrevente 

Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros
[ ]

[ ]
Defensoria Pública do Estado de São PauloNome do responsável pela senha << Informação indisponível >>[][]

CERTIFICA-SE que em 25/10/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista à Defensoria Pública.

São Paulo, (SP),  25 de outubro de 2023
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DR. MARCO ANTONIO TAVARES DE SOUZA 

Advogado 

___________________________________________________________________________ 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II, SANTO AMARO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0019780-85.2021.8.26.0002 

 

 

 

CLÁUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS, já qualificados nos 
autos deste incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, de autoria 
de GIOVANNA DE LIMA TRINDADADE, em curso perante este MM 
Juízo, por seu advogado e bastante procurador que ao final esta 
subscreve, vem, tempestivamente à sua honrosa presença informar 
que teve ciência do laudo pericial e dos documentos que o instruem 
(fls. 110/159) que concorda com o seu conteúdo e com a sua 
conclusão. 
 

 

Termos em que, 
p. e espera deferimento. 
São Paulo, 27 de outubro de 2023. 
 

____________________________________________ 

DR. MARCOS ANTONIO TAVARES DE SOUZA 

                   OABSP 215.859 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0019780-85.2021.8.26.0002
Foro:  Foro Regional II - Santo Amaro
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  02/11/2023 17:33
Prazo:  10 dias
Intimado:  Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista à Defensoria Pública.
 
 

São Paulo, 2 de Novembro de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Rua Américo Brasiliense, 2139, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04715-005. Telefone: (11) 5182-2677. 

 

 

 

M.M. Juíza, 

 

 
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo, se manifesta por cota 

nos termos do art. 128, IX, LC 80/94. Ciente. O ofício foi encaminhado ao 
setor competente da DPE/SP, Regional Santo Amaro para resposta. 

 

Pede deferimento, 

São Paulo, data certificada.  

 

 

DANIELLE GAIOTTO JUNQUEIRA 

Defensora Pública do Estado de São Paulo  

18ª Defensoria Pública – Regional Santo Amaro 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

zH
br

E
gd

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

LL
E

 G
A

IO
TT

O
 J

U
N

Q
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
11

/2
02

3 
às

 1
7:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

23
70

99
02

81
9 

   
 .

fls. 169



 

OFÍCIO SPP Nº: 10337 072023 

ASSUNTO: PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS 

MÊS DE REFERÊNCIA:NOVEMBRO / 2023 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito, 

Por meio deste, informo a Vossa Excelência que em NOVEMBRO /2023 foi solicitado a liberação dos 

honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a 

Secretaria da Justiça e Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o processo abaixo. 

PROCESSO N°: 0019780-85.2021.8.26.0002 

REQUERENTE: GIOVANA DE LIMA TRINDADE 

REQUERIDO: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA E OUTROS 

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: GIOVANA DE LIMA TRINDADE 

VALOR BRUTO: R$ 364,00 

PERITO: CANDIDO PADIN NETO 

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de 

Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratuita, cujos valores e sistemática estão previstos na 

Deliberação CSDP nº 92/2008. 

Na eventualidade de, ao final do processo, a parte sucumbente não ser beneficiária da justiça 

gratuita, esta deverá providenciar a restituição do valor despendido à Secretaria da Justiça e da Defesa da 

Cidadania, conforme dados abaixo: 

Banco: 001 - Banco do Brasil - Agência: 01897-X C/C 00139605-6 CNPJ: 46.381.000/0001-80 

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta 

 

Ao 

Excelentíssimo(a) 

Juiz(a) de Direito da F.R. Santo Amaro  -  04ª. Vara Cível 

SAO PAULO - ZONA SUL 

Rua Américo Brasiliense 2139 - SANTO AMARO - SAO PAULO/SP CEP: 04715005 

REGIONAL CAPITAL SUL 

11  de Novembro de  2023 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Claudia Maria dos Santos de Lima e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos.

Fls. 109: Ciência quanto ao recebimento do ofício de fls. 170. Defiro o 
levantamento dos honorários periciais com base na tabela da DPE, se em termos, ante a solicitação 
de liberação acostada.

Perito CÂNDIDO PADIN NETO.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. 
Prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento.

Intime-se.

São Paulo, 29 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 30/11/2023 03:04 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1231/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   109:   Ciência   quanto   ao   recebimento   do   ofício   de   fls.   170.   Defiro   o   levantamento 
 dos   honorários   periciais   com   base   na   tabela   da   DPE,   se   em   termos,   ante   a   solicitação   de   liberação   acostada. 
 Perito   CÂNDIDO   PADIN   NETO.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento.   Prazo   de   15   dias,   sob 
 pena de extinção/arquivamento. Intime-se." 

           São Paulo, 30 de novembro de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/12/2023 02:29 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1231/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   109:   Ciência   quanto   ao   recebimento   do   ofício   de   fls.   170.   Defiro   o   levantamento 
 dos   honorários   periciais   com   base   na   tabela   da   DPE,   se   em   termos,   ante   a   solicitação   de   liberação   acostada. 
 Perito   CÂNDIDO   PADIN   NETO.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento.   Prazo   de   15   dias,   sob 
 pena de extinção/arquivamento. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 1 de dezembro de 2023. 
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DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO-SP. 

 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 

Processo 0019780-85.2021.8.26.0002 

Requerente: GIOVANNA DE LIMA TRINDADE 

Requerida: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS LIMA E OUTROS  

 

 

 

 

     GIOVANNA DE LIMA TRINDADE, 

qualificada nos autos do processo em epigrafe, em fase de 

cumprimento de sentença promovido contra CLAUDIA MARIA 

DOS SANTOS LIMA E OUTROS, vem, respeitosamente, expor e 

requerer o que se segue: 

 

 

     Tendo em vista  que o I. Expert fixou o preço 

do imóvel, vem requerer a alienação do imóvel em leilão judicial, conforme 

preceituam os artigos 881 e seguintes do CPC. 

 

     Termos em que, 

     Pede deferimento. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2022. 

 

     PAULO EDSON SACCOMANI 

      OAB/SP: 155.384 
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Processo nº: 0019780-85.2021.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Exequente: Giovana de Lima Trindade

Executado: Antonio Marcos revazio, Claudia Maria dos Santos de Lima e Juliana 
Santos de Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO

Trata-se de cumprimento de sentença que determinou: "Ante o exposto, julgo 
PROCEDENTES os pedidos iniciais e o faço para decretar extinto o condomínio e 
determinar que o bem imóvel seja levado a hasta pública e após o valor obtido com a 
alienação seja repassado a cada um dos co-proprietários em sua quota parte. Por 
consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, 
I, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência, a parte ré deve arcar com custas e 
honorários, que fixo por equidade em R$ 1.000,00, em razão das peculiaridades do caso 
concreto." (fls. 139/141) (grifei)

Decisão nomeia perito para avaliação do bem (fls. 65). Vieram as conclusões 
relativas ao laudo pericial (fls. 110/143).

Não houve impugnação quanto ao laudo pericial. 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 90 dias, por 
valor não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, 
caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a primeira parcela, de no 
mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser paga em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 25% do valor da 
arrematação, deverão ser depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, 
devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta 
de arrematação somente poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. 
Cabe ao leiloeiro expor aos pretendentes o bem imóvel, devendo o executado consentir com a 
visitação, em dias e horários designados previamente pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Empresa Lance Judicial, e-
mail: contato@lancejudicial.com.Br, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela 
Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 
ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação 
específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código 
de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e que até o início do 
leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não 
inferior à avaliação, observado o disposto no art.895, do Código de Processo Civil.

Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que recaem sobre 
o bem, inclusive os de natureza “propter rem”, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não 
devendo o arrematante arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos termos do 
art. 908, §1.º do Código de Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. A 
aquisição em leilão judicial é originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor além 
do valor do lanço e da comissão do leiloeiro.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 
dias antes da data marcada para o leilão.

Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o leiloeiro. Em caso de negativa, 
fica autorizado o acompanhamento com oficial de justiça e força policial, se necessário. Em caso 
de imóvel desocupado, também fica autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
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identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na 
pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, 
pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2024.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

97
80

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

W
Y

vK
25

eG
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
S

S
IC

A
 D

E
 P

A
U

LA
 C

O
S

T
A

 M
A

R
C

E
LI

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
01

/2
02

4 
às

 1
7:

13
 .

fls. 177



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 24/01/2024 04:29 
 Certidão - Processo 0019780-85.2021.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   cumprimento   de   sentença   que   determinou:   "Ante   o   exposto,   julgo 
 PROCEDENTES   os   pedidos   iniciais   e   o   faço   para   decretar   extinto   o   condomínio   e   determinar   que   o   bem 
 imóvel   seja   levado   a   hasta   pública   e   após   o   valor   obtido   com   a   alienação   seja   repassado   a   cada   um   dos 
 co-proprietários   em   sua   quota   parte.   Por   consequência,   julgo   extinto   o   processo   com   resolução   do   mérito,   nos 
 termos   do   artigo   487,   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Diante   da   sucumbência,   a   parte   ré   deve   arcar   com 
 custas   e   honorários,   que   fixo   por   equidade   em   R$   1.000,00,   em   razão   das   peculiaridades   do   caso   concreto." 
 (fls.   139/141)   (grifei)   Decisão   nomeia   perito   para   avaliação   do   bem   (fls.   65).   Vieram   as   conclusões   relativas   ao 
 laudo   pericial   (fls.   110/143).   Não   houve   impugnação   quanto   ao   laudo   pericial.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em 
 leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   90   dias,   por 
 valor   não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate 
 de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes,   devendo   a   primeira   parcela,   de   no   mínimo 
 50%   do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da   arrematação,   deverão   ser 
 depositadas   em   juízo   no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas   pela   Tabela   Prática 
 do   TJSP.   A   imissão   na   posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer   após   o 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel,   devendo 
 o   executado   consentir   com   a   visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail: 
 contato@lancejudicial.com.Br,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e 
 habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro 
 em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   diretamente   ao   leiloeiro,   não   se   incluindo 
 no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo 
 leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances, 
 observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente 
 no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a 
 alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados 
 on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital 
 no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal. 
 O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar 
 do   edital,   também,   que   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem 
 garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas   e   que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em 
 juízo,   proposta   de   aquisição   por   preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Consigne-se   no   edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem, 
 inclusive   os   de   natureza   propter   rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o   arrematante 
 arcar   com   nenhum   outro   valor   além   do   preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de 
 Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o 
 arrematante   não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A 
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 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica 
 desde   já   autorizada   a   visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o 
 acompanhamento   com   oficial   de   justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado, 
 também   fica   autorizado   o   leiloeiro   a   se   fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 4ª 

VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO-SP 

 

Processo nº: 0019780-85.2021.8.26.0002 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/02/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 20/05/2024 às 13:05 

 

 

 

2. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

3. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

4. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

5. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 
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antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, sexta, 26 de janeiro de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo-SP - CEP 04795-100

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 0019780-85.2021.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Propriedade

Exequente: GIOVANA DE LIMA TRINDADE, Brasileira, Solteira, Estudante, RG 38073645-7, CPF 
229.131.648-62, Irece, 202, Guarapiranga, CEP 04911-060, São Paulo - SP  

Executado: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DE LIMA, Brasileira, Viúva, Professora, RG 16.562.271, CPF 
118.981.558-36, com endereço à Rua Lauterique, 62, Jardim Avenida, CEP 05798-210, São Paulo - 
SP, JULIANA SANTOS DE LIMA, Brasileira, Solteira, CPF 074.473.761-32, pai Floriano de Lima, 
mãe Cláudia Maria Santos de Lima, Nascido/Nascida 19/10/1993, com endereço à Rua Lauterique, 
62, Jardim Avenida, CEP 05798-210, São Paulo - SP e ANTONIO MARCOS REVAZIO, Brasileiro, 
com endereço à Rua Lauterique, 62, Jardim Avenida, CEP 05798-210, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO

Vistos.

Ciência às partes acerca da designação de datas para o leilão. 

Intime-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2024
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0173/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP)  D.J.E 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP)  D.J.E 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Ciência às partes acerca da designação de datas para o leilão. Intime-se." 

           São Paulo, 1 de fevereiro de 2024. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/02/2024 03:17 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0173/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Edson Saccomani (OAB 155384/SP) 
 Marcos Antonio Tavares de Souza (OAB 215859/SP) 
 Waldemar Malaquias Gomes (OAB 106619/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Ciência às partes acerca da designação de datas para o leilão. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 2 de fevereiro de 2024. 
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